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EDIl .\1. I)F. PREG.\O t,l.F-]-RO\lCO § PF0l9/1015-FG

pRo( ESSO _{D\ \tSTRATT\-O \' 00009.20250{02/000{-0{

Toma-sc público que o(a) SL'.CRET.\RL{ \íUNI('ll',\L DE S.\L:DE. por mero do(a) Pregoeiro. retlizala
licitaçâo. para REGISI-RO Dl-. PRt--ÇOS. na nrodahdade pregào. na lbnna elerrônica. nos temros da Lei
n" l-l lil. de l" de abnl del()2l.ederraisnorrnasaplicáreise-ainda-deacordoconrascorriliçôes
estabeleciúas neste Edital

Data da sessâo pública: 30 de msio de 2025

Horário da sessâo pública: 08:J0

('ritério de julgamento: !lenor Preço por Item

\Iodo de disputâ:Àberto e fechado

Link: cornpras. rn 2 atecnologia. corn. br

I . DO OBJ ETO

1.1 Oobleto da presente licrtaçào é 6 s5çolha da proposta mais r anta-josa pâra Registro dc preços para

tutula e erentual conhataçào dc ernpresa especralizada na piestaçào dc scrriços de confecçào de caurisetas

de tarnanhos padronizados e seriglafia. incluindo reploduçào de imagcns e letreiros. ern atcndimento a

denranda das dirersas Secretarias do \lunicípio de ('rateús Cf... conÍbnre condições- quantidades e

erigêncils estabelecidas neste L-ditai e seus ane\os.

11. \ licitaçào scLá subdirida em ltcnr- cc,nlbrme tabcla constante do Tcnuo de Referência-
faculrardo-sc âo licitante a participâçâo enl quantos Itcrn lbrern de seu rnteresse

ll O criterio de.iulgarrrento adotado serir o \lenor Prcço por ltem. obserradas as erigêrrcias
contidas llcstL'[dital e seus Anc\os quanto às cspccificaçÕes dtr objeto.

2. DO RE(;ISTRO DE PRE('OS

i. L{s regras reterentes aos tirgâos gerenciâdor c pârtrcipantes. benr ct nro â e\ entuars âdesôes sào as que
constanr da rnlnuta de Ata de Resistro de Preços c no.femro de Rcl-créuera.

3. DA PTRTICIPAÇ.ÃO \A LICITA('ÃO
!.I Poderào participar deste Preeào interessados cujo larnodeatiridade seja cornpatirel cLrnr oobjeto desta
Itcitaçào. c que estejarn conr seus dados cadastrais regularjunto ao pror edor do sisterna

-:.1 A obtençào do bencficio a que se refcre o rtern anterior fica linrrtada as rnlcroelnprr'sas e às ernprcsas
de perluelo pofte que- no ano-calendário de realrzaçâLr da licrtaçâo- arnda nâo tenharn cclcbrado contratos
corn a .{drrrinistraçâo Pública culos r alores sornailos ertrapolern a rccerta brrrta rnárrnra arlrllitrda 

I
l.l. O licitrurte lesponsabiliza- se erclusira c fornralnente pelas trnnsaçõcs elttuadas crn scu norne. assure
corro finnes e r erdadeiras suas propostas e scus lances- inclusire os atos praticados diretanrentc ou pol seu

represenÍante. ercluida a responsabrlidade do proredor do sisterna ou (lo órgào orr enhda(lc plomorora da
licitaçào por er entuais danos decorrentes de uso inder rdo d:r-s credcnciais dc rr. ainda qrrc por teicciros
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f CRATEUS

3l. E de rcspou sab ilidade do cadastrado conferir a eralidão dcrs serrs dailos cadastrars na plata otlra e

rnântê-los at ualizados j unto aos orgãos responsár ers pela inforrnaçào. derendo proceder. jrned ratanren te. a
correçào ou à alteraçào dos rel:istÍos tào logo idortitique incorr eçào ou aqrreles se toÍrern desatualizados

i.5. ,\ nào obscrrârrcia do disposto r1o itern artc[or podeui cusc'jar dcsclassificaçiio ro rnor]rclto da

habilitaçào

-i.6. Será conceditlo tratânrento larorecido para as rnicroerrPrcsas c el'nl)resas de pequeno por1e. para as

sociedade-r.oopcratr\as urencionadas no alt I6 da Ler n" l.l.l-.i1. de 1l)21. prua o aglicultor farliliru. o
produtol rural pcssoa fisica c para o rnrcroernpretrrdedor indir idual - \ÍIi1. nos lirnrtcs prcr istos da I ei

Conrplernentar no lll. de l(106

3.7. \ào poderào disputal esta licitaçào

3 ? l. aquele que nào atenda as condrções deste Ldital e seu(s) ane\o(s):

i.7.1. pcssoa Íisrca oujuridica que se cnconlre. ao terrpo da licitaçrio. irrpossibilitada de parricipar
da Iicitaçào em deconência de sanção que lhe lor inrpostr:

i.7 -1. aquele que rnantenha rinculo de natureza técnica. courcrcral. econôrlica- financcira^

n abalhista ou crr il ctrrn dir rgente do or gào ou enúdade contratiute ou corr agentc públrco que desenrpenh e

t'unçào na Iicitaçào ou arue rra tlscalizaçào ou na gestào do contratcr. ou que deles scja coujuge- cotnpuúrcrro
(lu parente em lrnha reta- colateral ou por afinrdade- âté o tercerro grâu:

3.7.1. errrpresas coulroladoras. corholadas ou coligadas. ros tenl)os da Lei l" 6.-10,1. dc l5 de

dezembro rlc I976. conconcndo cntÍe sl:

3 j.5 pessoa fisrca ou,juridica que. rros,-5 (cinco)anos anreriores à dirulgaçâo do erjital- tenha sido

condenada.juilicialncrrte. coln tràrsito cm julgado. por erploração de tlabalho inl-antil. pol subttttssào de

nabalhadores a condições anillosas às dc escraro ou por contrataçio de adolescentes nos casos redados
pcla lcgislaçào lrabalhista:

.i - 6 alrelte público do órgàr, ou entidade licitiurle:

3.7 7 pcssoas .jur.ídicas rcunidas ern crrnsorcrcr:

3.7.8. OrualizaçÕcs da Sociedade Cir il de lnteresse Público - OSCIP. atuaudo nessa condiçào:

l,-q \àô poderá particlpar. dirctaou indirerarnente. dr licitaçàoou da erecuçào do contÍato agente

público do órgào ou enlidade contratante. derendo ser obserradas as sitLrações que possârn conl'ilrurar

conllitc, de iltelcsses uo ercrcicig ou apL\S o exercrcio dtt cÍLt llo ou clnprego. n()s tennos da legislaçàrr que

diseiplina a rrrâtúr'ia. conforrrre r\ lodo alt 9'daLcin" ll.l3l. de20ll.

-1.8. () inrpedirnento de qLre trata o itern -1.7.1 será ÍarnLrérn aPlrcado ao licrtante que arue eDl substiturçào:r
outrx pessoil fisica ou.luridicir- crrrr o intuito de burlar a eletiridade da sançào a ela aplicada. inclusirc a

sua co[troladora- contro]ada ou colig,ada- desde que deridaurcnte corrtpror ado o ilrcito ou a utilizrçio
liaudulenta da pcrsonalidade juridica do licitantc.

3 9. A Yedaçàrr de quc trata o itcrn 3 7.ó estcnde-se a te[ceiro que auxiiie a condução da cotltlalaçàr) ua

qualidade de integrarte de equipe de apoio. pr:ofissional especializaiJo ou luncionáro ou Íepresentant!'de
crnpr L'sa que plc\tc a5ic5suÍra lcc|]ica.

l. D.\ -{PRESE\TÂ('.1O DÂ PROPOSTÂ E DOS DOCI }lE\TOS DE H.rBIl.lTA('.iO
4.1 \a presenle licitaçào. a fase de habiliraçào sucederá as fases de apresentaÇâo dc propostas e lances e
de -lulgarrcrrto.

4 l. Os lrcrtantes encarninharào. erclusir arnente por rneio do sisterna elerrónico. a proposla corn (r preço.

der idalrreute a-ssrnadiL coufomre O cliterio de JUlgarr(]Ilto adotado neste Edital. ate a data e o hrrr.rrro

estabelecidos plua abertula da sessão pÍrblica.

.l.f l.luntâmentecomoarquirodaPropostâlnicial.oslrcrtantesdereràoapresentaro(onrpro\ântede
quantidade dc itcns

\
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conespondente à toô do \alor est[nado da .\dtrrinistraçâo. na lorlra do § l' dL] ru1 9(r da L.ei no
l1 r.'13 l0l l.

J.3.1. A giuantia de proposta sera derolrida aos licrrantes Íro prazo de l(r 16.r, 61rr uteis. contado da
assinatura do conhato ou da data crn que lor dcclarada Íiacassada a licitaçâo.

I I 3 A galantia de proposta podcrá ser plestlda nâs se!.r.uiDtes nrodalidades

-1.2 3.1. cauçào cm dlnheiro ou ern tilulos da dirida publica ernitidos sotr a lbnrra escritural.
mcdiante rcgisüo ern sistenra centÍali,.â(lo dc liquidaçâo c de custódia autorizado pelo Ba:tco
Central do Brasil. e araliados pol seus r alores cconôrnicos. conlbrme definido pelo \Íinisterro
da Fazenda:

.l.l .i.2. seuuro-gara n tra:

1.2.3.3. fiança bancárra enritida por hânco ou rnstltulçâo tinanceira deridarnentc aulorrzâda u

operar no País pelo Banco ( errtral do t'irasil

.1.1 { Optando lor seguro-qalanlia ou liança bancaria a galantia der erá ser al)reseltada crn ur'}r unrco
docuureuto..iunlo cour a proposta inrcial.

-1.1.5 Caso oferlada cm dinheiro. a garantia de\eÍá ser atrarés de deposito na ( ()lta do Banco do Brasrl.

da Prefeirura \'lunicipal de ( rateús,1('E. .-\géncra n'' lliT-2: Conta Conente n" 28556-0 P\ÍC ( à( Ç \(l

.l.i ('aso a làse de lrabilitação arrteceda as fases de apresentaçào de propostas e lances. trs licrtantes
encaninharào. rra fonna e no prazo estabelecidos no itern arrterior. sirn u llânearncntc os docurner)tos dc
habilitaçào c a propostacorno preço. obscn ado o disposto nos itens 7.1 I c7.ll ldeslc Edital.

J-J \o cadastranrcnto da proposta inicial. o llcltantc declarará. crn carnpo própno do slstema. que

.1 + l. cstá cicnte e concorda conr as condiçôes contidas no Edital e scus iureros. benr corlo dc que

a ploposta apresentada cornpreende a inteqlalidade dos custos para atendrrnento dos direitos trabalhiste.
assegrrrados na ( onstilurçào Federal. nas leis trabalhistas. nâs nonnas intialegais. nas conr ençries coletrr as

de trabalho e nos fen]ros de aiustiunenro de conduta \isentes na data de sua entrega crr deÍinrtrro e quc
cumple plcnamcnte os r equisitos de habilrtaçâo dellnidos lo inslr unento con\ ocirlório:

-1 I l. nào srnpregâ rner)or de l8 (dezorto) anos enr trabalho notunro. perigoso ou insalubre e ni()
ernprcga rnenor de l(r (dezesseis) anos. salvo menor. a paÍir dos l{ (qualorze). na condrçào de rrenol
aprendiz. uos temros do inciso \\-\lldo art 7 da Constiturçào Federal.

.1 -1.3. nào possui- err sua cadeia produÉra- ernpregados erecutando trabalho derradante ou lirr'çado-

trbserrando o disposto nos rrrcisos lll e lV do aú 1" e n(r incrso lll do am. 5" da ( onsnturçào l-ederal-

-1 -l -[ curnpre as er.igências de resen a de calgos para pcssoa corn dr-ficiência e para reabilitado da
Preridência Social. de que trata o art. 9l da t.ci n" {t I li. de l$)L
1.5. O licitante organrzado cru cooperatira dcrerá declarar. aintla crn campo próprro do sistetna. quc'

curnpre os requisitos estabelecidos no ar1 l6 da Lei n' 1-1.13i. de202l.

-l 6 O licitante enquadrado conro rnicrcrempresâ- enrprcsa de pequentr pone ou socredatle cooperati\J
deverá declarar. airda. ern carnpo próplio do sisterrlr- qus crunl)re os rerluisitos eslabclccidos no â11. --l'dâ \
Lei Cornplcrnental l' lli. dc 1006. estaldo apto a usufruir do tlatarncnto lavorecido estabelccido crt seu.
arts. {l a -19. obsen ado o disposto nos §§ lo ao -'lo do ar1. 4'da I-ei n" l4.li3. de l0l l.

.1.6.1 no iterrr exclusiro pala panicipaçào de nricroenrpresas e enrptcsas dc pequeuo pone. a

assinalaçào do ciulpo "nâo" irnpedirá o prosseguinrcnrcr r)o certarne. pala aquele itern:

.1.6.2. nos itens ern que a panicipaçâo nào Íbl erclusiva para rnicroernpresas e er»presas de peqLreno

porlc. a assrrralaçào do caurpo "nào" apelas produzir'á o ei-eito ile o licitantgáriter direito ao tratixr]enlo
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r CRâTEUS

l'avolecido prer isto na Lci Cornplcuclrtar n" 123. dc 100ti. nresrno que nr lcroellr prcsa. crrprcsir tle pctluerto
poíe ou sociedade coopeÍati\ a

-1.1 I falsrdade da declaraçào de que trata os itens -l.J ou { 6 su-iertará o lrcitante às sanções preristas rta

Lci rr" l-1 l-:i. dcl02l. c neste Edital.

'1.8. Os licrtlrntes poderào retirar ou substinrir a proposta ou. na hiptitese de a làse de habrlrtaçào antcceder
as lnses de apresentaçào de propostas e lalces c de-1ulganlento- os docunentos de habilitaçào allter ion)]cnte
insclidos no sistcura. até a aberlrra da sessão p[rblica.

4.9. Nào haverá ordenr de classificaçào na etapa de apresentaçào da proposta e dos docutnentos de

habilitaçào pelo licitante. o qLre oconerá sornente alxi-. os procedirnentos de abertura da sessàtr pública e da

l'asc de eur ro dc lances.

I l0 Serâo disponibilrzados l)âra acesso pirblico os docurnentos Llue cornptienr a pÍoposta dos llcrtantes
conr ocaiios para apresentaçào de proposta.- após a lase de envio de lances

l.l l. Caberá ao licitântc interessâdo em pàrticipàr da licitação acompanhar as operações no sistemâ
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobsen ância de mensagens emitidas pela Administrâção ou de sua desconerão.

L Il. O licitante derer'á cornrrnicar lnrcdiatarncntc lo proredor do sistcnrl qualquer acontecilnento quc
possa cornprorneter o sigilo orr a segurança para ilnediâto lrloqueio de acesso.

5. DO PRT-E,\('H I}I E\TO I){ PROPOST'A

,i. l O hcita[te dcr erá cnr rar sua proposta r)lediantc o preenehiDrento- Do sisrerna eletrrlnico. dos segrrrules

caD)pos:

5.LI. r alol ou desconto. corrlilrrue crrterio tlefinido neste cdital:

5 I I \Íuca- quandocrbircl.

5 l.l. I-ablicarrte. qualdo cabirel:

5 I -l Dcscriçào do ob1ao. contendo as iltbnnações sirnilares à espectficaçào do Tenno de

Retêrêncra:

5.1 Todas as espccilicações do oblek) contrdas na proposta \inculiun o licitaltc.

5I \os ralores propostos estarào inclusos todos os custos operacionais. encaruos preridencialios-
nabalhistas. trrbtrtários. cornercrais e quaisquer outros que rncidanr direta nu indlretalrsllle lla crecuçào do
obJ eto.

5.{ Os preçtrs oÍ'erlados. tanto na proposta inicial- quanto na etapa de lances- serão tle erclusiva
res ponsa bilid ad e do licitànte. nào lhe assistrndo o drreito de plertear qualcluer alteraçào. sotr alegaçiio de
eno. orDissâo ou qualqucr oulr() prete\to

5.5 Se o reginre triburário da ernpresa inrplicar o recolhrmento de tributos ern percentuais \ariá\ci\. a

cotaçào adequada será a que coresponde á nrédia dos efetir os rccolhirnenk)s da ernplesa nos irltrrnrrs doze
tneses.

5.6 lndependerrternente do percenrual de rrihuto inserido na planilhe no pagarnento serio retidos na Íonte
os perceDluais estabelecidos na legrslaçào r rgerrre.

5 7. A apreseltaçào das propostas irnpiica obrigaroricdade do cumplirnento das disposições nelas contidas.
err conlbnnidade corr o que dispr)e o Tenrro de Retêrência- assurnindo o proponentc o cornpromisso de ,..
executar o objeto licitado nos seus fenllos. trern corno de lonrecer os nratenais. equiparrentos. fêrrarnenfas i

e utensilios nccesúrios. elr quantidades e qualidades adequadas ri perleita e\ecuçào contratuai.
prornorcndo. quaudo rccluerido. sua substituiçâo. 1

5 8 O prazo de ralidade da prop
aPr esentaçao

osra nâo será infêrior a 60 tscssenta) dias. a contar da data de sua
il

\\,
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5.0. Os licitantcs deretn respcitar os preços máximos estabclecidcrs nas nomas de [egêncrt de contrataçôes
públicas. tluando partrcipareul de Iicitaçries públicas.

5.1() O descumpntnento das rerras suPrarnenciorradas pela .\drninisnaçÀo por parte dos cornatados porlc
erse_iat a responsahilizaçào pelo Tnbunal de Contas e- apris o devido processo legal. gcrar as scsnintes
crrnsequéncras assinatüa de prazo para a adoçào clas rnedrdas necessiirias ao c\ato cunrpnnrento da lei.
nos tenuos do inciso I\ do arr.7l da Constituiçào Fedcral. tru ccrndenaçào dos agentcs públicos
rcsponsáveis e da ernprcsa contratada ao pagarncnto dos prc'juízos ao eriirio. caso reril'icada a ocoréncia
de superfatu ranrento por sobrepreço na erecuçào do contrato

6. D.\ ABt.RTt-R.\ D-{ SESS.IO, C r..\SSt Fr(.,{('ÃO DAS pR()pOST{S n FOR\,rt L.{( \O Du
I--\\(-ES
(r l. A abertura da presente licitaçào dar-se-á ern scssào pública- por rueio de sisterna elctr'ônico. na data.
horário e local indicados neste Fdital.

(,.1. Os lrcrtantcs potJcr'âo letira ou substituir a proposta ou os docunrcutos dc habilitaçiio- qLrurdo lbr cr

cas(r. antcrionuente inseridos no sistcnra- até a abcrturâ da scssào pútrlica.

b I I Será desclassificada a proptrsta que identifique o licitante

(r.l.l .1 desclassrficrçâo será sernpre Íúndlullenrada e registmda no srsterníL coln âcornpanhàlr'rento
cnr lonpô rr,'ll por todr,,, os plrtrcipanles.

6l-i .\ nÀo desclass ilic açào da proposta nàc inrpede o 5eu iulgarncnto clefinitiro ern seuridrr

contrár'io. ler ado a cfeito na fase de aceitaçâo.

(r..j O sislerra ordenarii autonlrli carn en te as propostas classiticadas- sendo qrre sorrente cstas ParliciPnlitr
da lase dc lances.

6..1. O sistenra disponrbilizará carnpo própno para troca de nrensageos entÍe o Pregoerro e os licitantes.

6.5. lnicrat]a â etapa colnpetltr\ÍL os licitântes dcrcrào elcanirhar liurces crclusiranrcrte por rrreio dc
sisterna elelr'onico. scndo irnediatarnentc infonrados do seu recebimento e dcr r alor consrgnatlo no r!'sl5tro

6.6.0 lance der erá ser olertado por \{enor Pleço do lte:n

6.'. Os llcrtantes poderào olerecer lances sucessn,.rs. obserr ando o htrrário firrdo par a abermra da :essào
e as regras estâbelecidas no Fdital.

1,.8. O licrtantc sol]rcntc poderá ol-crecer lancc de ralol iulcrior ao úllillro por clc ofertatlo c regishadL) pelo

sistrll1lâ.

ó.9.O intenalo rrinirno de difcrença de ralores orL percentuais entÍe os lances. que incidilil tanto enr lelaçâo
atrs lances intennediários quarlto em rclaçâo à proposta quc cobrir a rttc'lhor olcrta dcrcrá sel de RS 0.10

{zero reats c dez cgnt{l\ os)

6.10. O llcllante podcrá- uma única vez. ercluir seu últirno lance olelladn, no inter-ralo de rluinze scgundos
após o registro no sislerna- ra hipóresr' de lzxlce incollsistcntc ou inexctluír el

6. I0.1. \ào e\clulndo o item enr ternpo hâbil- o lrcitantepoderâ en\rar alertaao pregoerro lrâraqu!'o nresnro

ad(,te as Pro\ idências cabír'eis.

(,. I I. O procedrrnento segurrá dc acordo corn o rnodo de disputa adotado.

I

6ll. Será adotado para o enrro de lances nrr pregào cletrônico o rnodo de dispLrta-ABFRTO E

I'l:C HADO . err quc os licitantes âprescntarào lances públrctrs e sucessiros- corn Iance tlnal e t-cchado

6. IL L.{ etapa de lalees da scssâo pública terá duraçào irricial de quirrzc rnilutos. .{pós sssc prazo.
o sistema encarninhará ariso de t'echanrento i,ninente dos lances- após penodo dcue transcolrela o

aLtt!)npo de até dez rnrnulo,(- alearoriarnente deternrinado. tindo o qual
recepçào clc lances. ,- I

/\ , I

rnaticarnelte encen ada a

Rua 6alerra 6entil Cardoso, 20 - CentÍo, ôt.700-0
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r CRÀTEUS

6.ll.l. Encer:ado o prazo preristo no itcrn antcrior. o sistclrla abrir'á oportunidade para que o autor
da oferta de r alor r:rais baixo c os das ofênas conr preços ate dcz por cento superior es aquela possan otêÍar
urn lance llnal e Íàchado ern até cinco rnrrutos. o qual se['r srgrloso até o encelrânrento deste prazo.

6. ll.l I Nào ha\cndo pclo rrrcnos trCs olerlas na5 condiçôcs detinidas rreste itcur. poderitr
os autoles dos lnclholes la.:rces subsequentes. rra orderr de classrficaçào. até o rná\rrro de três. trferec.'r unr
Iance flnal e fechado enr ate cinco minutos. o qLral será sigilostr até o encenamerrt() deste prazo.

6. t2.3. .\pós o ténnino tlos pruos estabelecidos nos itcns anlcritrres. o sisterna oldenar'á os lalces
segundo a oldern clescente de \ alotes.

6 Il.l.l. \ào lrarertlo Iarrce Íirral c íc,:hado ulassillcado na Íônra estabelecida nos itert'
ântcnores. harerá o reinicio da ctapa fcchada- para quc os denrais licitantcs. até o rnírirno de trÊs. na oldcru
de classilicaçào. possãn ol'er1ar unr lalcc tlnal c lir:lradtr enr atc cinco ruitutos. o qual scrá sigiloso ate o
enceÍTânrento deste prazo

6 1l -1. Deflnida a rnelhor proposra. se a diÍêrcnça cnr rL'laçào à propostn classificada enr ser:undo lugar lor
de pelo rlenos 5no (cinco por ccnto). o pre-uocilo aurrlrado pcla cqurpc dc apcrio. potlcrr adtnitir o reinicirr
da disputa abeÍa- para a definiçào drs dernars cnlocrções.

ó.11.5 .\pós o reiuicro prer istrr uo ilcnr supra- os licitantcs serào conrrrcados paa apLesertt;tr lances
rurtennediár'ios.

ô ll b. Serào considerados intennedrários os lanccs

I - iguais ou inferiores ao nraior já ofcrtado. qu:urdo adotado o critcno dc.iulgarncnto de rnüior

ian ce.

II - i3.Lrais ou supeliores atr rnenor.lá oÍêúado- rluando adotados os dertais critér'ios dc -lulgatrterlo.

6 l3 Após o ténnrno dos prazos estabelecrdos nos strbitcns anteriores. o srsterrrâ rrrdenará e ditulgalr rr'
lances sequndo a otdenr crescente de r alores.

611. \âo scrào aceitos dois ou nrais lances dc rncsnro raior. preralcccndo âquslc que lor r.'ccbido e

reqistlado em prrmerro lugar.

6 15. Durantc'o úarscul'so da sessào públrca- os lrcitl lcs serào iulorrnados- sln tcrrpo teal- do ralttr do

rncnor lance registrado. r edada a identiliclçào do licitrntc.

6 l6 \o caso de descorexào corn o Pregoeiro. no deconer da etapa cornpctrlira do l)regiio. o sisternrl

eletrr)nico podetá pennanecer acessirel aos licitantcs pàa â lecepçào dos lattces.

ó.1i. Quando a desconexão do sistêmâ eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos. a sessão pública será suspensa.'r.'iniciada sornente apos decomdas rinte e quatro holas da

cornuncaçào do lato pelo Pregoeiro aos parlicrpanlcs. no sitro elelrtinico uliltzado para dtr ulgaçàtr

6 18 Caso o licitante nào apresente lances. conconerá cont o valatt de sua proposra

(r. i9. Err relaçâo a itens nào exclusiros pala palÍicipaçi'io de nricloenrprcsas c crnprcsas de pequcrlo poúe.

urna rez cucenada a etapa de liurces. será cf.'tir ada a rcrificaçâo do portc da tntidade enrpresarial. C)

sistelna identificará er}l coluna própri:r :rs rrr ic roerrl,re'ls c ünprssâs dc Pcqueno potle patltcipantes-
procedendo â cornparaçào com os ralores da prrnerla colocada- se estâ ti)r ernpresa de tnato[ polte. 3\sitlt
corno das demais classiÍlcadas. parâ o finr de aplicar'-se o disposto r)o5 afls -l.l e-15 da I-cr ( orrplerrentar
n" lli. de 2006.

6. l9 l. \essas condiçôes. as propostas de nricroenrpresas c curpresas de peqLteno pona qua,ai'
enconfarer]r na tàira de até 5oo (cinco p(rr cento) acirna da rrclhor Pr()l)(]sla ou rnelhor lancc seràtt i

consideladas etnpatadas corn a prirnerra colocada.

6.1S.2. A r.nelhor classificada iros tenrros do strbrterrr antclior terii o drrr'rm de encatninhat utna

ítltirra ol'er1a llara desetnpate. obrigaloria[rente ern v{ll(lr'rnlerior 3o da prirrrerra colocada no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema. contados apa)s a cotrtunicaçào autonrálica pâlâ tanto

6.19.i. Caso a lrlcÍoelrpresa ou a L-rnpres.l de pequeno porle rnelhor classitlcada deslsta ou rào sc

manrfeste no praTo estahelecido. serào convocadas ls denrais licitantes
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r CRêTEUS

pequcno pone que se cncolltl!-lr} Ílaquelc intel\alo de,§oô (cinco por cento). lla ordenl dc classrfi
o e\ercicio do rnesrno dileito. no prazo estabelecido no subiteirr antelror.

619-1 \o caso de equiralência dos ralores apresentados pelas nrrcroernpresas e ernpresas tlc
pequcllo polle que se cncontleln nos intcr\ alos estabclccidos os subrtcns anteriorcs. scr ii rcalizldo sorÍeitr
entÍc elas par'â que se identifique aquela que prirnerro podcra aprr,-sentar rnc.lhor oltna.

6.20,.\ti yxlexi h(rcr mp(lc entrc propost s iguuis (não seguidns dc loncl\;), ou entrc lan«s Íinuis d(
fasa lcchudu tltt nnlo da tlisputa aherto e fechutlo.

6:() I tla!'endo e\entual empafe efltÍe prolxrstas ou lances- o criterio de desenrpatc será aqLrele

pre\ isto no art 60 da l.ei n" I -l I -ii. de 201 I . nesta ordenr.

6 2(t l. I di5p111" final. hipótese crn quc os licitantcs empatados podcrào apresentar no\ a proposla
ern ítto contiiluo a classificaçào:

6.10 ll araliação dtr desernpenho contratual prério ders Iicitures. pala a qLral ilo erii.,
pretêrelrcralrnerte sel utilrzldos reglstros câdashars para eferto de atcsto dc cunrprinrcnto dr.'obrigaçõcs
pre\ rstos nesla I ei-

6.10 1.-i. deselrol\irnento pelo licita|lle de ações de equidade entre hcrrrreDs e rrrulheres rrrr

arlbrcntc d!- lrabalho. confonne rcgLrlaneuto:

6l(l l.{ descn\ olr irneuto pelo lrcitarrte de plosran}a de intcgridade. confonrre oricntaç(ics do5

orgàos dc conú ole.

6l(, I Persi-crindo o elnpate. será asseguratla preÍêrÊncia- sucessi\rmente- aos bens e scr\iço.
produzidos ou pr estados por

6 2í) 2.I enrpresas estabelecidas no território do Estâdo ou do Distrüo Fcdelal do órgào ou
entidâde dâ \drnrnistrâçào Publica estadual ou distrital licilante ou- no caso dc licitação realizada por orgàr)

oLr entidadc de \lunicipro- no tenitóno do Estado enr (lue este se localize:

6 20 I 2 enrpresas brasileiras:

6.20.2 -i. ernpresas que rn \ rstân) enr pesqursa e no desenr olr irnenlo de lecnolt,gia no Pais:

6 20 I -l ernpresas que cornpÍo\ ern a prátca de nritigaçào. nos tennos dr Lei n' ll I ltl. de

l9 de dezenrbro de l{X)9

ó.ll.Enccrradaaetapadecnriodclanccsdasessàopútrlica.nahipótesedapropostadoprurcrrocolocado
pennanecer acirna do preço máxrrno definido para a contrataçào- o plegociro poderá negociar condiçôes
rnais r anta-josas. após definido o rcsuirado do jrrlgamento

6.: I l. A negociaçào podcra scl leita corn os derrrais Iicitantes. sesundo a oldern de classrlicaçi,r
iricra[nentc estabelecida- quando o prirneiro colocado. rrrcsLno após a negociaçào. tbr dcsclassificado enr

razào de sua proposta pemralecer acirra do pleço rnírirno definido pela .\drniru stlaçào

6.I Ll. ,\ neuociação será rcaliza«la por nrero do sistenráL podcndo se'r acorrparhada pelos clcrnai:
licitarles.

6lli. O resulrado da ne,:ociaçào será diruleado a todos os licitantes e ane\âdo âos aulos d()
processo lrcrtatório.

6.1I + O preeoeiro solicitará ao licitante mais benr classrficado quc. no przo dc 01 (duasl horas.

envre a proposta adequada ao irlhntr lânce ôtcrtado após a negociaçào re.rlrzada- acorrrpanhada- se lbl ir
caso. dos tlc,curtrcntos ccrtnplcnreutares. iluartdo necc:'sár ros à conlinrtaçào drtqueles erigidos rteste Irdrtal e

-já apr esentados.

ó11.5. l- ÍacLrltado ao preroeiro pronogrr o prazo estabelecrdo- a partir de solrcrtaçàô
lundarnertada tàita no chat pelo lrcltaflte. an(es de Íindo o plazo.

6 2l \pós a neg.ociaçào do preço. o Pregoeiro rnicrara a lase de aceiraÇàrr l-íúlE{lrento da propostl

t
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f CRATEUS

?.1 Fncerrada a ctapa de ner:ociaçào- o pregocilo rc-rificar'á se rr licitante prorisoriulente classific a o ell-l
prttreiro lugar atende às condtçõcs de pafficipaçâo r1o ccrtàr)e. conlbnne prerisro uo art. l.l da Lei n'
l1 )ll. da 1021. legislaçào conelata e no itern i.7 deste l--drtal. especiâlmente quânto à eristência de
sânção que imPeça a participaçâo no certame ou â futurà contràlâção, mediânte a consulta aos
seguintes cadàstros:

a. Srsterna de (-âdastrâmento de Fomecedores:

b. Cadastro \acional de Ernpresas Inidôncas e SLrspensas tCEISi- rnantido pcla Controladrrrra -

Geral da L nrâo. https:,/, § $1\ . portaltransparen c ia. gor .bÍ/sancoes/ceis:?orderrarPor- nornc&drrccao- asc. c

c. ( adaslro \acronal de FrnPÍesas Punidas (C\FPt- rnantido pelâ ('ontroladona-Geral da I nràt,.
https. "r.r * u. ponaltransparencia.gor br'saucoes cnep?ordcl) Pol norne&dilecao isc

1 :..{ (onsulta âos câdàsfros será realizada em nom€ da pessoa Íisica ou, em câso de pessoa jurítlica,
da emgrresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,;ror força da vedação de que trâtâ o àrt.
l2 da Lei no E.{29, de 2 de junho de 1992.

-.-i. Caso conste na Consulta de Srtuaçào do licitante a erisrêrrcia de Ocorrências lrnpedrti\ as lndirr'tas. o

Pregoeiro drligerrciará para rerilicar se houre tiaude por parte dâs crnpresas apontadas no Relattirio dc
Ocon ências hnpcditir as lndiretas

7l LAtenrariradeburlaserárerificadaporrneiodosrinculossocietários. Iinhasde Íotaecirnento
srmrlar es. dentre outros

r.l.l. O licitante será conrocado para rnanifcstaçào pre\ iârnentc à sua desclassificaçào.

I i -j. ('onstatada a eristéncia de sançà(,. o licrtantc será reputado inabilitado. por làlta de condiçào
de participaçào.

r -1. ('aso rtendidâs as condrçt)es de parlrcipaçijo. será iniciado o procedirnenkr de habilitaçào.

7.5. Caso o licitante prorisonamentc clzrssrhcatlo errr prinreiro lugar tenha se utilizado de âlgunr tratiulelto
àrorccido às \lE EPPs. o prceoeiro r erilicar'á se fazjus ao beuelicio. eur ctrnlomridadc cour ,.rs iteni-1.(, c

1.6 deste l.dltal.
-.6. \enficadas as condiçties dc panicipaçào e de utilizaçào do tratarncntcr lnrorcctdo. o preg.oeiru

erarniuará a proposla classificada em prinreiro lugal qualto à adcquaçâo ao ob-ieto e à cornpatibilidrde do
preço em r elaçào ao nrárrmo r'stipulado para conffataçào ncste Fldital e em scus an!-\os

r.7. Ser'á desclassificada a proposta vencedLrra que

- - L uoirtirer rrcio' inslnnrei..

I ? I nào obedecer às especiÍicações técnicas conlidas no Tcnno dc'Relerêncra:

7 7 l. epresentar preços irrereqrrrr erq (rrr lenranecerenr acirna do preço rrárirno delinido para a

contrataçào:

7.7.1. nâo trl er!-rn suâ erequibilidade dcrnonstrada- quando exigido pela.\drnrnrsbaçâo:

7.7.5 apresentar desconforrridade corn quaisquer oulras exisências deste Edital ou serrs ane\os-
desde que insan ár el.

desde que insanár el

1.8 C'onsider ardo o ccnairio nacional dc rnflaçào c com o ob-ictir o dc pr er euir a aprcsenlaçào de propostas
corn ralorcs iucxcquneis. os licitmtes que opresertarern propostas coln descontos superiores a 25%,
(vinte e cinco por cento) em relação ao Yalor estirrado .- ou seja. a parrir de 25,01'Zo - e estr\erenl
classiticados corrt as n'telhores oÍàrtas. dererào. obrigatoriamente. are\aÍ. crn carnpo próprio do sr-\ternâ.

no prâzo dc âté 02 (rluas) horas. a contar da xrlicitaçào feita ro chat pclo preeoeir,.r. documentâção
complenrentâr que compro\ e a cxequibilidade do preço proposto

-\ doçul.Dentrçâo exigida dercrá conter. no urillilro
I
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r CRATEUS

Nolas fiscais recentes- entenderrdo-se corro tais aquclas emitidas nos últimos l2 (doze) meses.
cornpati\ eis corn o objeto da licitaçào e que dernonshern práticas de mercado silltilares ao preço
oÍenado:

Planilha detalhada de composição de custos. conr irrdicaçào clara dos insurnos. rnào de rrbra-
losistjce tributos e dernais r anár eis que cornpôcrr a lbflnação do Prcço.

Poderào aindr ser apresentados oun.os docurnentos corrrlllernortarc's que relbrceru a r rabilidade da ploposta-
os quais serào analisados pela equipe tecllicà. corrftrme diligência solicrtada pelo pregoeiro.

\o caso de dúr idas- poderá sc'r realizada diiigência complementar. conr o ob_jetiro de. enlim- saná-las

7 8.1. ,\ inercquibilidade. na hipótcse dc que trata o capul só scrá considclada após diligência do
prcgoelro. que cômpÍo\ e:

7.8 I I que o custo do licitante ulllapassr o ralor da proposta: e

1.8. Ll. rnexistirern custos de opotunidade capazes dc-lustiÍicar o rulro da ot'erta

7.9 Se hourer indicios dc inexcquibilidade da proposta de preço- ou err caso tla necessidade dc

esclar ecirn enros cornplcrnentü es. poderào sar cftruadas dilrgcrncias- pira que J L'rnprcja corrpÍo\!' a

erequibil idadc da propostâ

I l() Caso o custo global csti[rado do objeto licitado tenha siclo decomposto er)r seus lespectr!os cuslos

unitáios pol nrcio de Planilha de Custos c Fomraçâo de Preços elatrorada pcla Adrninistlaçâo. o licitantc
classificado crn prirneiro lugrr será conrocado pam apÍescntaÍ Planilha por ele elabolada. corn os

respecti\ os valores adequados ao r alor tinal da sua proposta- sob pena de nào aceitaçâo da proposta.

i ll. Enos ntr pleelchirnento da planilha não constitucrn rnoti\o para a dcsclassificaçào da proposta .\
planilhapoderá ser ajustada pelo fonrecedor. lo prazo rndicado pelo sisterna- desde q ue nào hat a majoraç iL)

do preçir

7 ll I O a-iustc de que trata este disposrtiro se limita a sarrru. erros ou firlltas que uào altercrtt a

substàrcra das propostas:

7. ll.l ('onsidera-se eno no preenchirnento da planilha passivel de coreçào a indrcaçàrr de

Iecolhiurcnto de xrB)stos e contribuições na lonna drr Simples \aciol]al. qurtdo Itào cabir el essc regttnc.

8. D.{ FASE DE HABILIT,.T('AO

8l Os docurnentos pÍe!lstos no -lermo de Reterência- necessáncts e sufictenles pâÍa der]ronstriir â

capacidade do licitante de |ealizar o ob.ieto da licrtaçào. surâo erigidos para lins de lrabilitaçào. rlos terrlros

dos arts. 6l a 70 da Loi u" l-1.13-l- dc 102 L

li l.l. .\ docurnentaçâo exrgida para Íins de habilitaçâo iuridica. Íiscal. socral e nabalhista e

econônr ico-fi nan ceira. poderá ser substituitla pelo registlo cadastral de tblnccedores.

8 1. Quando pcnnitida a parlicipaçâo de cnrpreus cstralgeiras que nào Í'uncionern rto Plis- as crigencias
dc habilitaçào serào atendidas rnediante docurnenros equir alentes. inicialmente apresentados ern traduçào
lir le.

8.i. \a hipótcsc de o licrtante r elcedor scr errrpresâ estÍallgeira que nâo liurcionc no I'ais. para fins de
assinatura ata de registÍo de preços e contratos. os docurnentos exigidos para a habilitaçào serão raduzrdos

Por hâdutor lurarnentado no Pais e apostilados rros tennos do disposto no Decleto no tl 66(). de 29 dejancll'o
de 1016. ou de outro quc r enlra a substitur-lo. ou consuliuizados pelos lespectrr o; consulados ou
errbairadas.

8 J C)s docrnreotos errgidos para tins de habilitaçáo poderâo ser ap rcsentados em ori ginal ou por cópra .,.

I
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r CRATEUS

8.5. Os docurneutos crigrdos para Íils de lrabilitaçào pr:derào scl substituidos pol rcgistro cailaslral crnttrdo
por órgào ou eÍtidade pÍrblica. desde que o registro tenha sido l'eito crn obediência ao disposto na Lei l'
t.l il3 l()l I

8.6. Será r cnilcado se o Iicilantc apresentou declaraçào de quc atendc aos requisitos dc habrlitaçâo. c o
dcclarante rcspondcr'á pela rcracidadc das infõntrações ptcstadas. na lbnna da lei (arr.6i. l. da t-ci n'
I -1. I j.3 lí)l I )

8.7. Será r enficado se o licitante aptesentou lo sislerna. sob pena de inabilitaçào. a dcclaraçào rle quc

curnpre as erigências de rcsena de cargos para pesÍ)a corn dcÍiciência e para rcabrlitado da Proidéncra
Socral. prerrstas erl lei e cm outras normas .'specílicas.

8.8. O licitarte dcrerá apresenta. sob pcna de dcsclassi fi caçâo. tJcclar.açâo de quc suas propostas

cconômicas corlprcendern a inte6r alidade dos custos pala atendrutelto dos direitos trabalhrstrs asscgrttados
na Constrtuiçào Federal- nas lers trabalhistas- nas nonras intralegais. nas convençôes coletr\âs dc hâbalhL)

c ros teÍrnos de a-justanento de condura rigentes na (lata cle e hega das proposlas

8.q.\habilrtaçâôser'árerilicrdaporrnerodoRegislroCadastral de Fonrecedores. uos docunteutc,s por elc
ablaneidos.

8 (). l. Sorrreute lrarerá a necessidadc de conrpror açào do preeuchimenÍo de retltrrsitos rrtediartc
aprcsentaçrio dos documcntos originais nào-digitais qLrando hourer durida cnt relaçào à inteslrdade do
docurncnlo digital ou quando a lei e\pressarnente o erigir. (llr n'' 3:1018. arl. -l'. §l'. e ârt. 60. §lt')

8 l1l. E de responsab ilidade do licitante conftlrr â e\a(rdào dos seus dados cadastrais no Rcgistlo Cadasnal
dc For neccdores e nrantê-los atualizados .junt o aos órgàos responsár eis pela inlonnaçào. dcr endo ploceder.
itnediatancnte. à cotreçâo ou à alteraçào dos registros trio logo identifiquc rncorreçào ou aqucles se tomcnl
desatLralrzados

8. I (). 1. A nào obscrr âucia do disposto uo irern alterio! poderá cnse'jar dcsclassificaçao no rnorleut,.r
dr habilrraçào. il\ n" .l l0 18. art. 7". parágrrlo ünico)

1l ll A rerificaçào pelo plcuoerro. gr sitros eletrirrrcos oÍlciais de (rrgàos e clridatles enrrssores rlt
çcrtldôes corrstitui nreio Icgal de plor iL para fins de habrlitaçâo.

8.ll.l. Os docurnentos erigrdos pala habilitaçào que nào estejarn conrernpladr.rs no Resisrr,.
('adastal de Fomecedoles serào errrrados por rnercr do sisterna- ern tbrrnato digital. no prizo de 2 iduas)
hor as. pror r ogár ci por igual peíodo. contado da solicitação do pr egr'ciro

8. I l.l. \a hipótese de a t'ase de habrlrtaçâo anteceder a Íàse de apresentaçà(-r de propostas e lances.

os licitantes errcarninharào. por rncro do slstema- srrnultanearnente os doc[rrlentos de habilrtaçâo e a

proposta corn cr pl'eço ou o percentudl de desconto

8. 1 1. .{ r err ticaçào no Registro Cadasn al de Forrrecedores oLr a exigência dos docurnentos lele nào contidos
sornente será Í'erta ern relaÇâo ao licrtante r crrcedor.

8. ll. L. Os docurlentos relatt\ os à rceularidade fiscal q ue conslcru do Terrno de Rcl'crência st)rtreltc
ser'ào erigidos. ern qualquer caso. ern Inomento posterror aojulgarnerlto das propostas. e apenas do licitante
rnais bern classifi cado.

8. 11.2. Respeitada a erceçào do subitern altcrior. relatira à regularidadc fiscal. quando a làsc dc
habilitaçào anteceder as Íhses de flprcsentaçíio de propostas e lanccs e de -lulgalnento. a rerilicaçào ou
erigência do plesente subitern ocorrerá em relaçâo a todos os licitantes

8 l3 Apos a entrcsa d(rs documentos para habilitaçâo. não será pelll1itida a substituiçào ou a aprcsentaFo
dc noros documentos. sal\o cm sede de diligência- para (Lei i4.133'21: \

8.1i.1. cornplerrentaçâo de inÍbnrações acerca dos docunrentos la apresentados pelos licitanres e

dcsde que rreccssár ia para purâr fatos exlsteutes à épocâ dâ abfl1uÍa do cenanrc- e

8. 1i.2. atualizaçào de docuinertos cu-ja ralidade tenha erprrado apo s a data de recebrrnento dí'

J
Y
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r CRATEUS

8 ll \a análisc dos docunrcntos dc habilitação. a conrissio tle contraraçâo poder'á sarar enos ou falhas.
que nào alterem 3 substância dos docuinentos e sua ralidade luridica. mediante dectsào fundarneutada-
legrstradâ etn ata e acessir c-l a todos. arribuindo-lhes cficácra para firs de habiliraçào e classificaçào.

tl. 15. \a hipótese dc o licitrnte nâo ateuder às exigéucias para habilitaçào. o pr egocuo eriuuilar'á x proposta
subsequcnte e assirn sucessir arnentc. na ordenr de classificaçào. âte a apuÍaçào dc urna proposta que atenda
ao presente edital. obsen ado o plazo disposto lo subitem S. I 1 I.

8 16. Sorttente serào drspouibilizados para acesso público os docurlertos dc habiliraçào do licitantr., cu;l
proposta atenda ao edital dc llcitaçâo. apos concluidos os procedinrentos de quc trata o subttcln atrtenor.

8 Il. A conrpÍo\ açiio de legula darJe fiscal c trabalhista das rnicroernpresas e das ernlrresas de pequerro

I)orte sorl)cnle scrii crigida pa.a efeitrr de contrataçâo. c nào corno condiçâo para parricipaçào na licitaçâu

8 18. íJuando a lâse de llabilrtirçâo anleceder a de.iulqanrento ejá trrer srdo encenada nio cabera.'rclusào
de Iicilante por rnotir,o relacic»rado à habilitaçào. salro ern razào de fatos superrenieDtcs ou só conhecidos
aprrs o lulgameuto.

9. D-\ .{T-\ DE RECISTRO DE PREÇOS

9. L Horrologado o resultaclo da lrcitaçào. o lrcrtante rnais benr classiÍlcado terá o praTo de (15 (cioco)dias.
contados a paÍiI da data de sua convocaçào. para assinrr a ,\ta de Regrstro de Preços- cuio pràzo dc r alidad.'
cncontra-sc nc-la tirado. sob pena dc decadcrncra do dircito à contrataçào. sern prc-iuizo das sançôcs prc\ i5ta\
ra l-ci rr'- ll.13l. de 201l.

9l O plazo de conrocaçâo poderá ser pron ouado urlra \ez. por igual periodo. nrediente solicitaçào do
liçitante nrais belr classiÍlcado ou do lonrececkrr conrocado. desde que

a) a sollcrtâçào sela der idarrente justlllcada c apresentada dentro do prazo- e

bt a justificatira apresentatla seJa accitâ pela\dnuuistraçào

9 3 .A ala de registro de preços será assinada por rreio de assinanrra digital e drsponibilizada na platâtbnna
clen ônica.

o -l Scrào Íbnraliz-adas tantas Alâs de RcgisrÍo dc Preços qualfas Íbrern neccsúrias pua o reuisnrl de

lodos os itcns constântes no-fenno de Refercncia- conr a indicaçào do lrcitante rencedor- a descriçào dots)
rtern(ns)- âs respecti\ as quar)tidades. preços regrstrados e dernars condrçôes.

95. O preço regisnado. com a ildicaçâo dos forreccdores. scrá dirulgado no P\CP c disponibilrzado
durante a r iuência da ata de registro de preços.

9.6. 1 cristêncra de preços registr.ados inlplicará compronrisso de lonrecrrnenlo nas condiç,.-,e.

cstabelecidas. uras nào obrrsará a .\drninistlaçào a contLatar- Íacultada a realrzaçào de'lrcitaçào cspecificr
para a aquisiçào pretendida- desde que der idanrelte.justificada
().1. \a hipótese ile o conrocado uào asslui a ata de registrtt de pleços ro prazo c nas contliçôcs
cstabelecidas. fica tàculrado à j\dlninistraçào co[r ocal os licitantes rernanescentcs do cadasno dc r cscn a
na ordern de classitrcaçào. para fazê-lo enr irual prazo e nas condições plopostas pelo prinreiro classiÍicado

10. D.\ t oRlt.\( Ão oo cto.,rstRo t)E RESERvA

l0.l. Apirs a honrologaçào da licitaçào. será incluido na ara. na ll,nna dc auexo- o resislro.

l0 L t dos licitântes que aceitarem cotâr o obleto corn pÍego rgual ao do adiudicatár'io. obsen ada
a classificaçào na liciraçào: e

l0 l.l. dos Iicitantes que rnantil'eÍenr sua prol)osta oligilal
l0 1 ser' respeitada- nas contrataçL-)es. a ordern de classiÍicaçào dos lrcrtantes ou lbrnecetlores reg.istrad
na ata.

l0.l.l. A apresentaçào de noras proposras na l'onna deste irern nâo pr

ceflame err relaçào ao licrtante mais bcrn classificado ,.

dicará o resrrltado tlo \

t\)' n
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10.2.1. Pala fins da ordern de classificaçâo. os licitantes ou fonreccdolcs r;ue aceitaleut co alo
ob.;eto corl preço igual ao do adjudicatário antecederào aqueles que mânh\erem sua proposta origrnal.

10.i. A hâbilitaçào dos licitantes que cornporà() o cadastro de resena será eletuada quando hoLnel
lecessidade dc coutrataçâo dos licitantes ren)ilrciccrlc5. nas seguirrtes hipótcscs:

I0 3 I quando o licrlante \encedor nâo assrnar a ata de registro de prcços nr.r prazo e nas condiç,i.,.
estabelecidos no edrtal: ou

l0.i 1. qualdo horrr,er o cancelamento do rqListro do fomecedol ou do registÍo de preços. nas

hipóteses pre\ istâs nos âr1 l8 e art. 29 do Decrero n" I I -{6l1li.

10.1. \ a lupótesc dc ncnhurn dos licitantcs quc accrtararn cotar o objeto conr preço iuual ao do ad-iudicatàrro
concordar com a conlrntaçâo nos teÍrnos cm igual prazo e nas condiç(les prôpostas pelo priincrro
classiÍicado. a .\drrr ini straçào- obsen'ados o \ alor estirrâdo e â sua e\ entuâl atualizaçâo ua tbma prer rstn

no edital. poderá:

10.-1.l. conrocar os llcirantes que r1rantl\el'arn suâ prôposta oliginal para nerociaçào. na oldern dc
classiticaçào. ctrrn r istas i obtenção de pleço rnclhor. nresino que acima do preço do adjuclicatáno: oLr

l0-1.1. adiudicar e llnra:. o contr.ato nas corrdiçÔes ofenadiu pl.'los lrcllartes relnanescertcs.
obsen ada a ordenr dc classit-rcaçâo. quarrdo lrustrada a negociaçâo de rnelhor condiçio.

11. cO\TR.\T,\('1()
11.1. Depois dr'assirrada a Ata de Regrstro de Pleços. o lonrecedor regisllado poder'á sel colrocado- a

.luelquer teu)po durartc a rigência da Ata pala assinatura do connato. denrro do plazo de 5 (cinco) dias
úteij. contado da data do recebimento do docurnento oficial de con\ocaçào. sob pcna de decair o direitL, :r

contr.ataçào. sern prc'jrrizo das sançôes prer istas nesle Hdital

I I .1. O ad-1ud icatár'io tera o prazo de 05 ( cinco ) dirs úteis. contatlos a parlrr da data dr' suâ c!rn\ ocaçào. par a

assi[âL o Terrrcr de CL)utrato ou aceitar irstrurnento equrr alente- conl-onn.'o cascl i\trta de Errpenho Calta
Contrato \utorizaçào). strb pena de decair do dilerto ii contrataÇào. sem pre-1uizo das sanções previstas ncsle
Í:dital.

ll2 l. .\ltematir anente r corrroclçâo prtl cornparecer perante o órgâo ou cntidadc para a

assinanrra do Tcnro de Contrato. a .{dministraçârr poderá encaminhá-lo para assilatura. mediarrrc

correspondência postâl coúr aYiso de recebrrnenlo (AR) ou rneio eletr'ônico. para que se3a assrnado e

der olr ido no no prazo de 2 (dois) dias. a contar da data de seu recebrnento ou da drsponibilizaçào do acesso

ao sisterna de ploc.'sso cletrônico.

I l.l I I O contÍato podera ser assinado por rneio de assinatura disrtal e di sponilri lizâda na

platafonra eletriinrca dc gestaçào da ata de regislÍo de preços

11.1 1 O plazo pre\rsto para asslraturâ do contrato ou accitaçdo da uota de ernpelllro ou

instrrr'rlerro etpiralente poderá seÍ prorrogado I (urnr) rez. por igua) periodo. por solicitaçào justiÍicada
do adjudicatário c accita pela Adrninistraçào.

I 1.3. O plazo de riséncia da contrataçào de l2 rrrescs prorrogái el confonne prerisào nos alle\os ír cstc

Ldiral.

ll.+. Pre\iarnellte a c()ntrâtaçâo a \drninistraçàu rcalizará consulta ao (adaslro ilc Fontecedotes pala

idenrilicar possircl susp.'nsâo temporáÍia de parrrcipaçào cm licitaçào. no âtnbito do órgào ou .'rrtidadc
prorbiçào de contratar corr o Poder hiblico. bern conro ocorrências rnrpedrtiras rrrdrtetas.

ll.-<. Na hipótese de inegularidade do registro n(r ( adastro de Frrnreccdorcs. o contratado de\ela
regularizar a sua situaçio perante o cadastro no prazo dc até 05 (curco) dru útcis. sob pena de apliclçli
das penalidades pre\ lstas no edital e areros

I l.(r. \a assinanrra do contrato ou d
de habilitaçào consignadas lo cdital.
,\u dr rtJ dc rcgritr{\ dÊ prcÇos

't--
,\-,

lor açào das condiçôea ata de regislro de preços. será erigida a conrp
que dcr crào scr rnartidas pelo licitante dulantc

n
ft-

a riÍ!ência do contlato '
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I 1.7. \a hipótesc dc o r cncedor da confiataçiio dileta se recusar a assinaÍ o contlalo. a ,\d lrrlnlsllaçào. sco'l
prejuizo dâ aplicaçào das sanções das dernais cornirações leuars cabirers a esse fonrc-cedor. poderá
corllocar outro fomecedor. respeitada a ordon de classrticação. para- após a cornpro\ açào dos requrstt()s
para habrlrtaçào. analisada a proposta e er entuais docurnentos cornplernentares c. feita a neqocraçào. assrnlr
o contlato ou a ata dc regisho de preços

I2. DOS RECTIRSOS

l2 L{ interposiçào de recurso referente ao julgamento das pÍopostas- à hahilitaçào otr inabilitaçâo de
Iicitantes. à anulaçào uu rerogaçiio da lreitaçào. obserr ará o clisposto ro arl. 165 da Lei n' 11. lil. de 2Í)l I

12.2. O prazo recursal e de I (hés)dias Írters- contados da data de intirnaçâo ou dc larratura da ata

12.-1. Quando o rccurso aprcsentado irrpuunar o.julganrerrro das propostas ou o ato de habilitaçào ou
rnabilitaçào do licitanre.

ll I I \ inrerrçào de recorerdererá ser rnanilàstada inrediatarn en t e após o ténnino do-iulgarnento
das propostas e do ato de habilrtaçào ou rrrabilitaçào. ern calnpo proprro do slstelra- duranle o l)rltzo
concedido na sessiio pública- não infrrior a l0 minutos. sob pena de preclusiio

ll.-i.1. (l frâzo paÍâ âpresentâçào das razôes recursars será rnjciado na data de intrnraçào ou de
lar ratura da ata de habilitaçào ou inabilitaçtio:

12.{. Os recursos deverâo ser encaminhados em campo próprio do sistema

11.5. O recurso será dirigido à autoridadc quc ti\el edrtado o ato nLr prolerido a decisào reconida. a qual
poderá recolsideliu sua decisâo u,.) prazo de -.1 (três) dias úreis. r'u. rres5c nlcsnlo prrz.r. ertcartirthar o

recurso para a autotidade supe or- a qual dererá prolerir sua decisào no prazo de l0 (dcz) dias utr-i:.
.ontrdr) (l() r'ecehilnenlo dos lrtor
Il.(, Os recursos interpostos lora do prazo nào serâo conhecidos

ll.l. O prazo para apresentâçào de connanazões âô recursô pelos demars lrcrtanres sera de i (três) dras

úteis. contados da data da intirnaçào pessoal ou da dir ulgaçào da inlcq)osiçào do recurso. assegurada a r iste
runediata dos elelnclltos indispcnsár eis à dcl'esa de seus irteresscs.

I L8. O r ecurso e o pedido de reconsideraçâo ter'ào eferkr suspensr\ o do ato r-ru da decisào recomda a1r, qrre

sobrerenha decisào flnal da autondâde conrl)etente.

I1.9. O acolhimcnto do recurso inralida tâo sonrente os atos insuscctiveis dc apro!eitamcnlo.

ll.l(1. Os autos do processo pennareceriio cour rista franqueada aos rntcressados lo sitro eletrt'nrut,
cornpr as. rn2atecnologia conr br'.

tJ. DÂS t\FR{('ÕrS .rOltrl tstR{Tr\ .{s E sÂ\ÇÔES
I l. L Correte lntiâçào adnriristrah \ ir nos tennos dir ler. () lrcitante que. corn dolo ou culpa.

ll.1 I. deira de eltregar a docrunelltaçào eriuida para () certArlre ou nào entregar qualrlucr
docr.lrncnto que tenha sido solicitado pelo'a pregoeiro a durante o ccÍtaflre:

l-l.l.l. Salro cnr decenência de làto superrcrriente dcr idzunente -justilicado. naro manti\c! a

ploposla cm especral quandO:

ll Il I n ào en \ rar a proposta adequada ao irltinro lance otenado ou apos a negocraç ào.

l: I I I rscusaFsc a enr iar o detalhanrcnto da proprsta quando erigír el.

J3.I 2 3. pedrr para ser clesclassrficado (luândo elcerrada a etâpa cornpehti\a- ou

ll I I +. apresent ploposta cul desacordo conr as cspeciticaçõcs do Edital:

I -l nào celebrar o contrato ou nào e tregar a docurnerlaçào e\i pâra a con
conrocado dentro do prazcr de ralidade dc sua proposta.

,P
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lf. l.-1. I recusar-se. scrn .justi ficatir a- a âssinar o contrato ou a ata dc regisllo de prcçt,. ou
a aceltar ou retirar o instrulnento equir alente rro prazo estab.-lecido pcla .\dmlIrstrâçào:

IL L.1. apresentar declaraçào ou docurncutaçào lirlsa exigida pala o cedarne ou plcslar declaraçào
lalsl durante a liuitação

13.15 traudar a licitaçào

13.1.6. corlportu-se de rnodo inidôneo ou conrcter fraudc de qualquer natulez:r em espccial
tlualdo:

l3 1.6 I agir ern corlurn ou errr desccrntirnrridade conr a lei:

ll.l6l irrduzir delibeladarnentc a erro no julgameulo:

ll. L 7. praticar atos ilicitos corn r istas a ll'ustrar os olr-ietir os da licitaçào

13. I 8 praticar ato lesivo prr'r isto no aIr 5" da Lei n" I I 8-16. de .l0l 1.

li.l. Com fulclo na Lei rr' 1 1.l3l. de 201l. a Adrninistraçào poderÍ qaantida a prer ia del'csa. aplicu aos
licilarrtes e'oü rdjudicalíios as seSuint!-s sanções- sern prL-iuizo das rcsponsabilidades ci\ il !' curninírl

ll I I ad\ erlêncla.

13.1 3 rnrpedinrento de licitar e contrrliü e

l-1.1.-l declaração de inidonerdade parr licitar ou contratar. enquanto perdumrem os nlotr\os
determinantes da puniçào ou até que se-ja prornrrvicla sLra reabilitaçào perante a próprra autoridade que
aplrcou a penalidade.

13 i. \a aplicaçào das sançôes serào considerados:

li 3 L a natureza e a -glaridadc da inlraçào couretida

1l.l.l. ls peculrarrdades do caso concreto

Il.-1..1. as circurt:tâlcias agra\altes ou atcluarltcs.

l -r: I 1 os danos que dela pror ierern para a .\dminisrração Pútrlica.

13.3.5. a irnplaltaçào ou o uped'eiçoatnerrttr de prograrna de integrrtlaile. coulorrne nlrnnas e

orientaçôes dos orgàos de controle.

l3-l .\ rnulta ser'á r'ecolhida eÍn peÍcentrral de 0.50o a l()oo incidentc sobre o ralordoconÍato licitl(lo-
recolhida no prazo nriLximo de 05 (ciuco) dias uteis. a contiu da corrunicaçào olicial

ll..l.l Í'ara as inÍlações preristas dos itcns li.l.l a l-l.l.i- a nrulta será de 0.5oo a LSoó do ralor
dLr c()r)trato licrlado.

lj I l. PaLa as infrações p[c\ istâs dos rtens 1]. LI a tl L8. a rnulta será de l-io,, r l0oo do ralor
do corttrato Ircrtado.

I3 5 \s sariçrics de adrerlc;ncia inrpctlirnento dc licitar e corr(ratar e (lcelaraçâo tle inidoneidadc pua iieitar
ou contratar podcrào ser aplrcadas. curnulâtrYarnerrte ou uào. à pelalidade de rnulta

I i 6 \a aplicaçào da sançào de multa será fâcultada a detesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias
ulci.. .,)nta(l!,,]a data Jc.ua irtirrrlçii,r

\ sançào de impedrnrento de hcitar e conlratar sera aplicada ao lesponslvel ern decorréncia
infraçires adnrinistrativas relacionadas dos itens Il.l.l a li.l.3. quando nào se_jusritical a irnposrçàtr
penalidade rnais grare. e irnpedirá o responvirel de licitar e contratal no âmbito da Admilrishaçào Públ
direta e indireta do entc fcderatir o a qual pcrtcncer o órgitr ou entrdade. pelo pruzo rnárirno de 3 (tr
anos

l-:.8. PMerá ser aplrcada ao resp«rnsiir el a sanção de declulaçào de inidoneidadc para Iicrtar ou contratâr.
etn dcconêncra da prática das irtfraçôes dispostas dos rtcns li.l -t a ll.l8. bcrn corno pelas infiaçõc:
adurinistratiras prcr istas dos irens ll l.l a I-.1 Li queiustifiqueru r rrp dc penalidrdc rnais srar c

ta:unll l .2.l
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(lue a sáulÇào de inrpedimcnto de licitar c colttralill. cuja cluraçâo obsen rrá o prlzo pt r-\ isto no §5' rltr ar1.

I 56 da Lei n" 11. I il. de l0l I

ll q { rectrsâ inlustificada do ad-lrrdicatário em assllal o contlato orr a ata tle registro de l)l'cço- orL ern
accltar ou ldiÍar o ins[urn!-uto cqrtiralcntc uo prizo cstabelccido peia Adrrri[isrraçio- dcscrita no rtcrn
l3l.l.caactelzaráodescutnprinreulototal da obrigaçào assurnida e o sujeitara às penrlidades e à irnediara
perda da gai anria de proposta etn lavor do orgào ou entidade prornotora da licrtaçâo

13.10. \ apuraçào de responsabrlidatle rclacionadas às s:urçôcs de iurpcdunelto rie licitar e contratar r-'de
declaraçào de rnidoneidade para licitar ou contratar dernandará a instauraçào de processo de
respon sabi lr zaçào a ser conduzi do por cornissio composta por I ( do is ) ou rn ais serr idores !'stá\'eis. q ue

araliará fatos e circunstâncias corrhecidos e intirnará o licitante ou o adludrcatário para. no prazo cle l5
(qurnze) dras irteis- contado da data de sua intinlaçàLr. apresertar cleftv escrita c especrticar as pro\as que
plctenda produzir.

l-i I I Caberá reclrrso no Prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicaçàrr das sançrles de ad\ er1ência. rnulra e

rrlpcdirnento de iicitar e contratar- contado da data da rnlrmaçiitr- o qual scra drr rgldo li auloridade que t rr el
prof'erido a decisâo reconida- que. se nào a recousrdcmr rro pruo de 5 (cirrco) dias uteis- encanilhi:ra o

rccurso corrr sua rnotivaçào à autoridade superi,lr. que dcrerá proferir sua decrsiio uo Prazo mÍxrtno dc 20
(rinteldias uteis. contado do recebinrenh do,ç autos.

li ll Caber'á a apresentrçâo dc predido de recousidcraçào da aplicaçào da sançio de dcclaraçào de

inidrxreidadc pala licital ou contrataL uo przo dc l5 (qurnze) dias útcis. contado da data da inrirnaçio. e

decrdrdo nL.r prazo máxirro de 20 (\ inte ) dias úte'is- contado do seu recel)irnento

1j.1-1. O rccurso e o petlido de reconsidelaçào terào elcito suspcnsi\o do ato ou da rlcctsào reccruida até

que sobrer.'nha decisào final da autoridade conrpetentc.

l3 l-l A aplrcaçâo das sançôes pre\istas neste Ldital nào erclLri. ern hipótese algurna- a obngaçào de

reparação irttegral dos danos causados.

I{. D.{ I\IPTIG\,TÇ.1O AO EDIT.{L E DO PEDTDO DE ESCLARICI}IE\TO

l-1.1. Qualquer pessoa é parle leqltrnrapara impLrgnar este L-dital por inegularidade na aplic açào do arr l6'l
da Lei u' Il lll. de 1021. dererrdo protocolar o Pedido até 3 (três) dias úteis antes da data tla abeírrra do
cellarne

1{ I { resposta à irnpuunaçâo ou ao pedido de esclarecrnento será dirulgado em sitio eietrônico olicial
n6 prazo de ate 3 (trés)dias úters. lirnrtado ao riltrrno dra ritil anterior'à data da rberlura do cenarne

l,l 3 .\ iurpuunaçiio e o pedido de esclarecirrrcnto poderào scl realizados por fonna elctrônicit- pclos

seguintes rn,,-ios: cornpras rn2atecnologia corn.hr

l.l..l As irrrprrguaçires e pcdidos dc csclarecimcrrttls nào suspcrrdem os prazo\ llrc\ ist(r\ rlo ecrtaule.

ll-llAconcessàodeelêitosuspensiroàrmpugraçàocrnedidaercepcional ederemserrnonrada
pelo agente de contrâtaçào. nos autos do proces\o de licilaçào.

1l 5 .1.colhrda a irlrpugnaçâo. scrá deílnida e publicada [ova data pal.a a rcalizaçào dtr certatllc

15. D,{S DISPOSI('OES GER-{IS ^,
l--s. I . Será drr ulgada ata ila sessâo pública no sistelna elctrônico 

 
l5.l \âo harendo expediente ou oconendo qualquer fato supencniente que irnpeça a rcalizaçio do \

cerlarne Da data rnarcada. a sessão será autornaticâmen le ransl'enda para o prirneiro dia útl srrbsequenre-

n(r rnesnlo horár'io anter ionrente estabelecrdo- desde Llue nào haja eornunrcaçào enr connarirr. pelo
Preg oeilo.

ública obserr arào o horár ro de15.1. Todas as refêrências de tenrl)o no I'dital. no â\iso e durante a sess

Blasilia - [)l]

Ruà Gàlerià GentilCàídoso, 20 - Centío, ó].70
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f CRATEUS

,{\E\O I - TER}IO DE REFERÊ\('IA

PREGÃO NI,ETRÔ\I('O \' 039i2025-TTC

PRO( ESSO ADI \tSTR,{TtvO \" 00009.202s0{02/000{-0.1

l. DAS CO\DI('OES GER,\rS D.{ (',O\TR{TA( {0
IIRegisnodepreçosparaÍirturaeerentual contralaçào d!'elnpÍesa especializada na prestaçào de serr içtrs

de confecçào cle carniseras de lananhos padrorizados c serigraÍia. inclrrindo reprodLrçào de iurasens e

lclrrilos- eur xtcndirne[to a denranda das drrcrsas Sccrstanas do \'lunrcipro de Crâteús CE.- ctr lirlnre
condiçôes e eriqências estab!-lecrdas uestc illstÍumerrtr)

l.l.l Fstirnadras tle consumo indrr rrluaLzadas do tjrgào cerenciador:

sIQ Dls( RI( iO QID I \I)

I ri,., lr.l.J.

li, r.\rcr r,J\ Frlr rr J. hlÍr., prnirr ir iL.r ii. nrriga

i.lÍi\.i\ Ll)r ' ':].\Ll-t -(x)\ I I \li\i\'L

..n r' rÜi,r L,,i:^, .,1r. ,,,"rr- Nr., r ,,'rJ. j , i)alh: n,tLú' i,.' air,Ji.,i'

. J. ir.l..jii1c.,' s , ,, i,l r. i.. rri,$h,^ n r c r!

c \\íl\.,s (n)l \ l! il (r ,. i,i,r lrJ.,J.

. ir r..r.r ! , .' TiÍLc'r.i Jr ix!fl.n tJUr , r)r ú.1 .i- írrn§. ., jur.L \rL!,rr . r" 
"L-,1,.]r,1.

.., ' ,.1' .-,:: ',\'l r\,.Í,rl)lüd,t,,,rLirr!,,!r:r"-Jl:,! r

. r,r. 1r!,.r;!, j, . 'r,rt "r,,\ | r,j §. !!
L !"il\l ,\ l,li{)\10(l{)l \l
{,L\'}i I,ll ll \ ll

\i il \\L \ I l(,lll

r:nrJ:tl .^ r,,lJ 1,.. J,iul1.^ fir.i rr i c !!
( \\11\i | \ t'iti)\lrrri('\ \i i'.i
t)r) II\1t ii ( ( )\Í ati \1.1 \ i',ir 1

I iJ\!Í,l r\l\ \r) r)l .r'r IÍri ll \rr Ii j

.r ic. .Ír.( J.' l!l., r,nL ir.rfr..lc.rxríú. r rfrc'{li a. .rr( J,, l)n1.r,, jn, ,rnrx rh,^ rrhnr !. nI'li ' |t I nr ! c gS r

\{:i i \, l\)l il\lÍ_P
), lr (i (ír\Í \

SEQ

SÊQ

[:stinratir as de consurno indrr idLralizadas do(s) órgào(s) participar]te(s)

\1.{\IFEST{\ f E: Ft-\D0 \lt \l('lP\L DE \SSISTf \CL{ SOCI--\L

DESCRIÇ\O I]\D QTD
( \\Íl\^\ t,(rt(' lt1ll] r (x)( \!l'.11.\ \ ! f\hJ(
al\Íl\\\l{)){r ! \\8'r i(x'l llv;r:i\1 I'J\,:rar rr, ú} \!llur,r,|l,rr i .'Ll!,,h,r l\Lr.,r.r a.lJ l,.r:.,"i .i.
I ri.. 'r i'Lrn r, I'reL:jr .r,, \1r,,!.,, ( ,!L,ir L).íl. rJ ! ir r.rrJirlJJt .,ú.i !"arJ.r, r tr L.LtrunL,,^ l' \1 (, 

" , ,r

! Ài\11\ \\ ( í rl \i!,rl{) ln,ú.J.
t.\l!L\-\\(n)l \|rri(l-l'.Ê,0rh.1.1".fiUx'hrl'riLr1 rú .à.!.1.r,' ' l' E{.Í t, Lr i'...irr ir i?-ri., l'r: . l'tLiL
.§i'Ír,,!.s(,nucl'erI.,rJrJ((\,rl,lrlc;iÍ.'\rnrJ,i.dn.nnr3trh,^l'!Í(.(nl

a\\ll\l !\lRt,\!'\1"\\j l\Jll \(\ll, I'l
(iR\\{\ll Ii'\ ill I "'l'tr' ln rr

L,'.j\!isl l \ l,lioll()(i()li \l le rtiln.J rlrh !tuúj.üÍiJ ]:r ,.. rjrr,lnr.i\n,i!{dl.úir.§rrr,r,{ie,rJá.!ri, \1,,r,,r,.
rFr.\!, Jr íc J. Frflrl.. ,!t .Lr. L! Ér\'Iir:rrrr.. Jult,". ip.a.t e.!r

L \\jt\i ,r,t,r?(r\«f,1()\Ai 1\j:.1.11 it: h)lu \Ltl
Pí)llt\Lr N(r)\1(,R \1\ rR\r)i l,'(iir)\t \ r|,JJJ.
,,\:t,,\.\\,,t ,i tri .,' . ,irr,',,

C.$ll\l r\lii()MO(l{)f,,\l 1úri'r.rlLri'!l.rí11,i.\rr'.,.ojg.trrrJLrr.,.j(:{),'!ürnJ.,,n,l\.,!.tr,.]r!.,n|"Lr:.1',

,rlrfL ' (.1,iúlL^ p..f. .r. | ( !! l

\l\\lFE§T.t\1 U: SE('RU-| .{RL{ }tl \l( lP.{L DU llElO A}lBlU\t E

DES('RI( AO I \D
ij lllsÀ\ l\ )l (')l\!lj'l(x)lll,1l\l\r1 l,rJJJ.
(\Ili\\\1,(ri(111^IiYitr)\rl\!l\i\\.i,cr-,rrlr:r.]trúf \!.rllir i,r,nr.'l ! AS,.li
Ir-n.J I'Lrrh,,i'LtLrÍ...\lxi!.r'(,,lLnl':íú,rr.,1.í-).i'. .1:n,r..\./ír.l.L.r,-rxnrnir,^
L'\\!l\\\ (í) \ i'()i( i ,,üJ.
C.'!trll\\\(r()i.\l'()L(j l'd'{r.r[.r& cúr \Itrlir.' l\t,,.r :a',\jE.r]r,,iL ,l',.!r.)t.r (nl:
fr- \lJr{J: LL''lur. I'erlejrr . Jr QLrrlÉrJ. $i;. \!r,,,J.,\ if. hmrnr,À l' l\l (,. ( 

'(i

QTD

, :, 1,., ,..r.r ,, . ., t,jÍj.,

l :'1.:j., .j. , rir.!r lr.r'L I..tL,Jl

\l A\ lt UST,\]\.'TU: St.(. Utr\l('. Pl-A\ E^IA\l t.\TO, GUS'f ,\O ,\
t\o\'Â('Ao TE( \ot.oct( .{

Rua Gater ia Gentil Cardoso,20 - CentÍo,61.700-o0o
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f CRATEUS

sÊQ

SEQ DESCRI(',\O t'\D QI-T'
( if,1t\\\t)í)i()lt]\lt\ Iíx)\tlr_li"l\\ lir:JjJr ll
L\\Íl\\\l()l()ll\IlYl(x)(lt\!:)\:\\ i,j!,xrlL.rJr.rn \lillrr ftluer n,', \j!,J.,)jr'!I),Le\rer (,,, 1'jr.rl., Jü
lrtrtri l'unx,,l'rqúeru'IÍur.L'L,.rrÍrI'r,lÉLLr.JüQuJl,JJd!\!ru.\.nrgrJrtr'Ír Érl,ri'IlC.(;('
( \NTls/\\ (í)L,\ l'j()l.(r t q,JrJc :rLt

r.Ith ii( (, rlrn lúnerrr c,lc l.)'r:i',1.J. r.r§ \ ir(l.,. i,À l.rDnhn( | \l(! ( ( n 
'

- .,.,1\, , . I ta,\tr\ I..\ '.i j..,r!.\a Ir.t:.
i,n.\!i\iLli,\lr', I '' l'"!!

L \\!lsl:\fR(l\ll)(i()\.\l rüncir i!ilglh lrtrrnrrrLr:l , -'nr nih rnúr- L,trj . , r r' rrier L(,nr.'rJ]i t{1,, \1u !( nr .

tr fr..!. Jr ríc J. pi,ict, r I rir Lrtunhn\ rnlâ:jr i ( r.I lr^ nF r. rn . r !l

\tAN I FEST-{\'TE: SE( RITARIÂ \tl NICIP--IL DE CI LTt R{

st.Q DUSCRT('{O t \t) Q'rr)
( \\íl\l l^ I,lí)\«x J()\1 r\l il\\(\ll(irlr I,rL,!Jr\,\ \u \ ir ;i i r:,
a\',ll\T i.\lR()\Í\lil\\l ,.n:iJr.J tlih:rrrrr.rru., ll , !, nr {Lblrrur:n, , i.il.,rn .,. r r':,ni.,Lir.ti i\111,,. I
lrr...iL,.l,, :ne J .t)!r.! .rrr .I. LLrlnir,^ r,rlirrr. . rJúir- tt n. "r !. r!

IIA\lFEST.\\'l'E: SECRETA RI..\ l\l t:\l('IPA L DE FTNAN('As E OR(''{ll uN'ro

SEQ DES(-RI(-{O T \D Q'I I)
( \\ít\\sl\)i(!LÀjr\ I ( i ) l, I i \ I I \ I f, i! i !rJ,J.
! \1,11\.\\ l\rl(rtsAfir Llx)L il\llf \\ Per-,r|/r,IcrValirPr,ru.Li,,\[,\]r]iL oP,rc\l.r (,,r1úí1.r,1 .i!
rirar lir h,, I\qriel n.. llinrc,r\ i, irn.. I)drl.rlr J J. (.llrr ü. J. ,,,ri \.fu.1i' rr* r3nú.L^ I' \J (; c ( í

r'\À!ts\\(í)! \F,rr() I nürte

n.L. !1., !3' C.íEr lcrLr J ( d( (.),Ll,irJ! lors \rírLl,,' 0, . r-i ,,. 'h\I\{(i!(n,(\\llslr^Pl(r\J([ll»\\ljf,!ll\\liiT(i]il 
tnrJ.,JrL,R^ll.\L!R,\ lt

| \\!l\r \Pilí)\lrxll)lil rrirliii|!ú tÍ.r.,rrLtrr -r, r.. n .Lhl.nrrçi , I {.r! :,"r .,. ,ri. i, n.. r.Trl, \'r \f
i:.'i.!i,.Jrií.ih nn..l,, ú n.,r.1Írxn r' ',rir,r'.. â]l)li, ' nn I n !c !!

\I-\\IFESTANTE: SfCRETARI{ \lL'NI('IPAL DE EDL ( ACAO

SEQ DESCRIÇ\O TI\D QTI)
( \\!l\.\\(i{)l \l1rrít rnrJJJc I r,
( \i\ii\\:(i()L\l(rlo i'cr!{!l|.JJrài'\Íriiu !'Lltu.r I i , .!!,{i,. i -! lr,Le. er (,1L t.ncrr Jú r rLrÍ!r I.' i,l\rr.rL
,iJ. Uu 1!,!. (,\rJi I'cii.,rr r J( Qrnl JJ,r! r.r.' \u,rJr' ,n ' t! f:nh.,, Ir 1,1t, ú ( í
| \\ll\l i\Pi{()\ÍrC()1,^i r\1 U\l iLi!\)Lll\LII
Ir)l lj \litcl)\l(,RAi1\illt!t)l l,riii:tr)\1 A rnr,jsJú
( ( )i\ll\)sl(.\o J)l qnl, l,r,Il\IIR:.1",Al(íx)l)^()
( \Nl!S! i \ lR()\lOLJ(lli \l ior rlir! 11{rc't(r l\,1r.{.rr,, rrrrrn úrrd!llrr !,,r'r.,ú,jrt\\rtrfJ.'rr,',r}lü.1!rr 1 ,

I' t!,\!JJItll': Pr'.!..r !eci I

\l {\IFES't.\\'f E: SECRU I.\Rl.{ ll l;\ l( lP,\L DE ASSISI'E\('lÂ SO( lrl.

DF]S( Rt( ÃO r- \D QTr)
(.\j\lls,\\ P()Lí) IJAD\'tr)r )ti I | \ \l! \ r nrJrJ.
(1IIl\',\Sl']l)lOIJ.All)'l(xr(lf \{i\iN\ I'.r!, rh/rl] err j!j.lhâ h,tü. nr'. \l{,\1i., lir'',, i', ]'rn.r (r,rl'.rl.i!.le
lrô,'ú l1,nh. PraurÍ dr.Il ,r)\(,\r,Eltrti,rrcJr(.)tr.',JrJ.nrer\anrJ3.,,^rrnLnl;.\J)Y(;e,n,
1 \IllS \\ al )i '\I1rlo ln:.l.rJ.
C\1,,1\1,\rn)l-\3)L(, l'.r!{'.,1i:. ! {i llrii. l'Lq( ,1 1,' .ilt,Ji!i'' i\Lt\(r (, ., licr:.rirJ.1.,.r,., I.irr!. i'.t,cL
,!J\ \L,!.1. c\ lLürJ lrcrlc,rJ r J. (.\'r !i.iü,u.: !rruJ.,. f, . rtr,rtrnh,,! I' 1,1(. c ( i(
, \\:,\, \iRr,]1,i I.'\ :\Jl:!'.L\: , I
(,t1.\!1.\ r tA rt,i "'r'lr'l! 

:n "
(',l,lj\l I,\PR()Ija{l()\\j '. irliiúLr-elh !Ú.jrLUÍ., 1,, ' ',."rn:li|n:r,ri,.Í,r1-,ntr..,n.,r,mc.rJ}t{1,,\lLr,!rfrl
'n,1,r..\i,,Jrrn. Jf lrrt.n,exr.rl. l.i,ünlr^ ntlJrur\c.rJull.\ r]|r r g.!l
e.\l!lsl L.\l'R()fv1([](]N^l Ml!l.^l ll.\l'Í)i liSll ll
lrrl ll \liN(()'ú(ill,.u\1\ltli.\.t)fliú)(re()i1,\ trLJ.rl( .trr )

\ , '\i 1 
^ 

lt, \{ i , !. ,11' li \l,l{ r',. \'rnr'.r\,'
( \\Jl\l :iPllíl\«Xlr)\\l 

'úr,nrrlhâPi,jtiÉrP,il..'(Í. 
n,Errm3oúd.:,!,r!,{nr.'nr'(!iij..rf Bl,.r(_t.l

r I,\lir ..,nr \!tlinÚçi, r r.,i !,{n r, 3116 irnrN'.lr\ tr. \1!r !rti r i! i Ír ntr...r'1. .'i.r(: r. ri r .rr LrLrr,.rn,*
fl r.r,. ..r, l!,\ Ft I, fi r . r! L

\...
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f, CRATEUS

1.1.3. Estirnatiras de consurno consolrdado. do órgào gerenciador ór'gào(s) e entidae

\',t\ll

S

participante(s )

I ru\r QTDD[:S( Rt( ÀO

c \\1!\ ii l,hL r, Íl \B\

\,,-TOTÀL

| 
' 

r(,1,

T \D

C, rú'r !'Jarrrr r t. (-\'rl JJer,rc.,rfril]. rL . lrrrrrl\,.. 1) [1 C c (;(]

L-§1r\\! ( r)r ,\ I\ )t ()

(-)!il,drl. .nrcs \.nrJr' n ,. 
'.n,,1,,\ 

I' V a;. (('

. \v..,.1 Ly,r\t,{,,..1 \r
\'. r' | ''" rrt rl t' l- ' 

L' '

1lc r.r nr r]l . niriir\ c .J0lr,,\ pt.f rn I e gr )

( \\{I\TTA I'R()I!ÍJCIoNAI IM
\l',1 il,i P()i lr \ll R i,i)LILSII'n ((rll

.r ( I\l,li]iR\ l)l l'!r ., (t)t,l .\ \.lrL itj,lJJ, rtt: :\r'.'!t.
r ()\jirr\rç\o I)l !;,!, ia)il \lilr !
l \ (n I )i)i.r( i

*{n r' .Ílt- Ii rrl.t J.!\ rtl, \lunLrtN J. ( ,rrrú. n tr!'\tr, Jr ríc J,. tr rül .nr lJfr.irll\ rnlJntr) . JJL|lr,^ ft | ,f. ! r !! ,

I I () otleto desta contÍataçào nào se enquadra corntr se do de hein de lurcr
l-l.OsbensobietodestaconlrataÇàosâocaracterrzadoscornoconlurrs.collÍ'onnejLrstrlicati\âc()nstantedr)
Estudo'Iécnico Preliminar.
L1. O prazo de r isência da ata de registro de preços scrá de I (um) auo c poderá scr prolrogadc,. por igual
periodo. desdc que compror ado o preço \ antajoso- ( O\FOR\ÍE EST.AUELECF O \RT 8l I)-\ t-ei \'
1.1 ltl I)E t" Dt-. \BRIL L)F.2021.

l.+. l. O contrato decorrente da ata de rcgistro de preços tcrá sua rrgôncra estabcleoda errr

conlonnidade cour as disposições nela contidas.

l.5.Ocustoestrlnadototal da contrataçrio é de RS 1.8-i9.586.00turnrnilhôo.oitocentosehintaeno\ernil-
t}rinhentos e oitenta e seis reais)

1.6 O connato ol'crece uraior detalhalnento
conh ataçào

das leglas que serào aplicadas enr lelaçào r iuência daa

2. DA t't \DA\tU\Tr( iO E DA DES( Rt(.iO D.{ \E( ESS|DADt- D.\ ( O\ rR.{T{( iO
2.1. .\ presente contlataçào tenr por ftnahdade atcnder à dcnranda continua dâs dir.'rsas Secletarias da

Adrninistraçào l\Iunrcipal de CrateúyCE por sclriços dc conl-ecçào dc ciunisctas instituciorrais corr
aplicaçào de senqrafia. corno parte das ações de cornunicaçâo. ideltificaçâo e unitbnnizaçâo r rsual crrr

pr,'1eto< carnparrhil5 c e\ctllôr ofictílii
-\ padronizaçào do \ esluárro rnstitucional é urna lên amenta estr ategica da gestào pública. contlibu indo psra
a risibilidade das politicas públicas. a identificaçlio nnedilla de equipes e açcies do podel público. benr
colno para o fonalccirnelto da irnaeern instihrcicrnal da Prefeitur.a.junto à populaçào. .\lern disso. o uso dc
camisetas padronizadas prourr.rve organizaçào- scgurança e LrniÍbunidade na realizaçào de anridades
drrersas. como rnobilizaçôes sooais. açcies ern cornurridades. e\,entos cullurajs- canrpanhas educatira:-
feiras e prograrnas intersetoriais.
A contrataçào pol rneio de registro de pr cços se.iustifica pela natureza er entual e r ariár el da demartdtr- 11u.'1
depcndc' da exccuçào de plo_1cros especiticos ao longo do erelcicio- sendo cssa rnodalidirde a mais adeqrLad:r

para saranÍÍ celcÍidade- econornia de c.scala- planejanrento orçarnentario e eficiência adrnrnisÍatira-
contirnne pre\isto nâ leuislaçào vigente /\'
Trata-se. ponanto. de nredida essencirl para dar suporte às açt)es desenrolrida-s pelas secretariâs
rlunicipais. garantindo que estas disponhanr. dc fonrra telnpcsÍi\ a e lcgula e rnateriais de idcntificaçàot
e dirrrlgaçào cornpati\,eis corn suas atir idades c corn os p ncipios da ga
púbL co

Rr.ra 6ateria GentitCardoso,20 - CentÍo, ó 3.70 000
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r CRATEUS

3. D.{ DES('RIÇÂO D..\ SOt-t ('ÀO ('OMO t'\r '[ODO ('O\STDERADO O ( r( LO DE vrD.\ DO
oB.t]. t o t DA ESPE( rFr( {('io Do pRoDl I o
3. 1 .A presente contrataçào tcrn por obicto o reg.isrlo de preços paÍa futura e er entual prcstaçiio de scr\ rços
dc cont'ccçào dr: caruisetas instituciouais pelsonalizadas. corn aplicaçào dc serigrafia ou sublirnaçào de
imagens e letreiros. confontc aÍes fomecidas pelo \íunicípio de CrateúsrCE- em atendimento às dcurandas
das Secretarirs de Saride- Frnanças e Orçârrento. ('ulnrra- Assistêncir Social- Educaçào. Adrninistraçào e

\Íeirr..\nrbiente.
Tr.ata-se de soluçào r oltada ir produçào sob demitnda de resluário padronrzado. com identrdade rrsual
instituciolal. destinadcr à utilizaçào ern ações. prrr!lralnrs. e\ertos e cunpanhas pronroridas pelas
secretarias rnunrclpârs \ prcstâçào dos scniços cornpreenderá todas as etapas da couLrcçào. dcsde o
receblrrento dâs especiticaçÔes tecnicas e arte urátlca ate a elltrega fiIlâl dos Produk)s llrontos. assegurando
tlualidade. {ldelidade ao pro1elo gráfico e corrltrnnidade corr trs plazLrs estabelecidos
.\ de filiçào da soluçào considcrou o ciclo dc r ida da pr estaçào do scr r iço. cou'r foco crn:

o Qualidade dos materiais utilizados e da conÍecçào:
o Durabilidade e resistência das peças ao uso conrinuo:
. Eficiülcia e padronizaçâo na produçào.
. Sustentabilidade na escolha de rnateliais e reduçào de desperdicros:
. Custo-bcneficio ao longo do tempo.
. Facilidade de tlescarle responsá\ el ao firn da r ida útil das peças

.\ especificaçào dos scniços prer'é a contecçào de
. Canusas polo babl'look Í'ernrnina pelsonalrzadas enr rnalha piquet. 50oe slo6d-o e 500o polrester.

com gola per lcita de làbrica- punho piquer nas lnansas. oostura perlcita e de qualidtde. er]) cores

r ariadas c los tarnanhos P- \Í. G e CG.
. Canrisas gola polo: personalrzadas emmalhr piquct.50o; algodào e 50oo pohcsteÍ. conr uola

perÍêrta de Íàlrrica- punho piquet nas rnangas. côsn]lâ perÍê:ta e de qualidade- ern cores rariadas e

nos tarnauhos P. \1. G e GG:
. C'arnisslas prolrocionus: err olalca iight. sranlatura 120 g. rn:. cour sublirnaçào total. utilizand() as

artes Iornecidas pelo \{unicipio de Crateús. coul irnprcssào da arte do ploieto uos tanauhos inàntis
e adultos: PP. l'. \1. (i e Gl.

. Canrisetas prornocionais: enr rnallra poliéster corn gránnalura de 200 Er'rn'- cornPosiçào 960n

poliéstel e Joo algodào- tanbenr conr subhrnaçào total. conforne artes fontecidas pels \lLrniciprtr.
e irnprcssâo rlos tarniürhos infaltis e adultos. PP- P- \1. G e GC

\ escolha da rnodahdade dc registrtr de pÍeços pennrtc que â Admiristraçào atenda a detnattdas de'Íbrrna
Ílerir el. conlonne a necessrdade de cada secletaria garandndo ecorornicidade- padronizaçào e eficienir:t
no atendirneirt(). resl,leitando os prrncipios da legalidade- plane-larnento. eÍlciência e interesse público.
conÍirnne prer isto na I-ei n" I'l l-1i,1021.
Colclui-se (luc a contrataçào de .rrrpresa cspecializada para a prcslaçâo de seniços de colÍccçio .'
personalizaçào de canrisetas instltucior)ais por rncio de serigrafia e sublirnaçào repÍescnta a soluçâo

tecnicsrnente rnais adequada iis dernandas apresentadas pelas Secretârias \lunlcipars. Trata-se de rredida
alrnhada corn os principios da ellciência. econonricrdade. Iegalidade. publicidade e intcrcsse prll)lico.
conhrr nre estabelecido na Lei n" I -1. I ll 'l0l L
\ contraraçào possibilitar.a o lomecirnenttr padlonizado de rnateriais de idcntilicaçào e aporo às açõcs dc

rnobilizaçào- prornoçào de politicas públicas e fodalccirÍento da irnagerr institucional do \lunicipio dc
('rateús. \ escolha bascia-se em le\ arrtamento prérro de nrercado. que dernonstrou a riabiiidade tecnrca c

a corn paribilr dade dos seniços corn os paÍànetrc)s e\rgrdos dc qualidade. durabilidade e adc(luaçâo ao us(r.

respeitando o ciclo dc r ida do objeto contrâtado.
Dessa fonra- a scrluçào pÍoposta galante nào apanas o atendirncnto tcrÍlpcstl\ o das llcces'idedes
adrninisnatiras- rnas rarnbérn conrnbui de nraneira sisniÍlcarira para a conlrnuidade e a eÍetiridadc das

ações púb1icas. especialrneÍrtc nas áreas de saúde. educaçâo. assistência social. cultura. tncio ambtcnte-

adl])iDistraçà() e linarças. col.lsolidando-se corlro ull instrutttento de ap oro estrate gico à uestàcr rnunrerpal
I

u {. DOS REQ| TS|TOS D.{ CO\TR,\T.\(..rO l̂i
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r CRêTEUS

4. l. .\ necessrdadc de contrataçào identificada pclas Sccretarlas do \.lunicipio de ( ral"'ús t F, CO

se na obtençrio de senrços especializados para a contàcçâo de cAnusetas padronizadas e serigrafil.
esseuciais para a e\ecuçio eficaz de carnltanhas e er entos institucionais.
Principais requisitos:

o Qualificação Íécnicâ. Cornpro\açào de expcriêlcia cur seniços sernelhaltes e capacidaclc
operacioual adequada:

. Especiíicações técnicâs: Os produtos derenr seguir Íiqorosarnente as dcscriçôes forrrecidas.
inel rrtndo ô. scgurtle: rnâlcr'râr\:

\lalha prquet (5(ioo alqodào' 50o'o pollésteÍ) catnisas polo:
- Elanca lrrhl (grarnatura 120 p,'ru') caurisetas pror)ro!-ion ls.
. \lalha poliésteÍ (960o poliester loo aleodào. grarnrtura l0í) srnr) cturisetas

prornocionais.
o Erecução sob d€mandâ Os senrços serào solicitados conlirnne necessrtlade- corr prazo: dc

entrega definidos ern cada ordern dc íirrnecinrenlo.
o Garantia e substituição. Peças corrr deltitL-, ou Íbra do padrào der crào seÍ substituidas scrr custos

aJici,'rrri". ettt rtc 5 dias utci'
o Obrigações dâ contrâtàdàr Curnprirnento das especrlicaçôes tcicnicas. prazos e qualidade na

e\ecuçào
. Obrigâções dà \dministraçáo. Fomecimenro das artes. Íiscalrzaçào dos scniços L' patâlrento

conf()nne cortrat().
.\ redaçào à indicaçào dc marcas ou modelos e obserrada- respeitando o principio da conrpetitir idade.
lrrritando-se a unra e\ cllual suSestào quando as caractcristicas técnicas tbrcut essettctais para o aturgirncnto

dos padrões cstipulados. eritado qualquer l)crcepçdo de drrecionarnerrto \o toclntc à classiÍicaçào do

objcto. âs carnisetas nào se enquadrarn c(rnlo hens de luro. conl'onne arligo l0 da I ei I' l{ lll,l0ll e o
Dccreto n' l0 Íl l8'201 l.asseglurandotarnbérnaconlirrrnrdadectxloscódigosC.\T\l { [. castr nr'cessarrrr:

Os rerluisitos aqui delrneados scrào a basc do le\ artáulrento de rnercado. focaldo na capacrdade d(\i
potcnciais lorrecedorcs eru realizar entregas dentro dos critérios mírinros estabclccidos. sen aponlal a

soluçào Íinal. rrâs qaÍartrndo a confonlidade com a I.c-i no l -1.1-ji'1021. Este processo assegurará a seleçàtr

da soluçào nrlis r antâ-tosâ. confonre o anigo l8dâÍeleridaJelislaçào.prornorendoeÍictênciaeadequlçio
ao atcnder às especificidades da Secretaria tle SaíLde do \Íunicipio de ('rateús CF

-l.l \ào será adrnirida a subcontrataçâlr do oblcto conhatual

.l l. \ão harera exi-sência da garanlia da cootrâtâçào

5. DO lIODf.r-O DE E\ECt ( iO CO\TRATI AI-
5 l O prazo de entrega do(s) rtern(ns) e dc l5 (quinze) dias úreis. contâdos da cnrssào dc Requisiçào

lbrrnalizada pelo Contlatânte. ern quântitati\ o especiíicado pelo ( onh atante

5 L ( aso nào seja possir el a entrega na data ar ençada. o contratado der erá comun icar as razôes lespectr r a.
ctrrrr pelo rnenos 0l dias de antecedência para que o pleiro de prorogaçào de prazo seja alalisatlo pela

contratântc. r'cssalr adas situaçôes de caso Íiutuito e força maior'.

5 l. ()s bens dcr erão ser cntÍeeues no allroxarifado dl conFarantc. conÍbrrne endereço a ser infounado na

ordenr de conrpras

6. DO \IODELO DE GEST,{O DO CON'IR.{TO
6 l. O contrato decorlcnte da Ata dc Registro de Pleços. dcrcrii ser erecutado fielrncnte pclas paíes. dc

acordo corn as cláusLrlas aYençadas e âs nonnas da Ler no ll I]1. de l0ll. e cada pane rcsPonderá pelas

consequêncras de sua inerecuçào total ou pârcial (caplrldoan I l5 da [.ei n" !4. l.]i- de 201I )

6 I L-rn caso de irnpedirnento. orde[n de paralisaçào ou suspenst'itt do contlato. o cronogralra dc e\ecuçào i

será pronogado autonratisalnenrs pelo tcrnpo corresponderle. anotadas tais circunstâncias nredrartc
siurples apostila t5\ 5 do iut. ll5daLern'll.lii.dc202l).
6 3. ,\s cornunicaçôes enfte o Lirgão ou entidade e o conh atado deçern ser realizadas por escn to sernpre quc

o ato erigir tal lonuirlidade. aduritindô-se. e\cepcionalnlenle. o uso de nren ica para esse firn

PREG )
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r CRATEUS

6 J. O ôrgào ou enlrdade poderá conr ocar representante do ( ontratader para adoçào de plorrdêlcias que

der rrn ser curnpridas de irnediattr
6 5 .Após a assinatura do temro de conrato ou irstnmrerto equir alente. (r órgào ou entidade corrrocall o

rcl)rcse[tallte do contlatado para reuniào iuicial prua apresentâçiio do plano de fiscalizaçào. rluc courerá
inlbnnações acsrca das obrigaçôcs contratuais. dos rnecanisuros de fiscalizaçào. das csúatcigias piua
!'\ecuçào do ob-leto- do plano conrplernentar de c-\ecuçào do contÍatado. quando houver. do rlretodo de

aleriçào dos resullados e dâs sançoes apiicáreis. dentre outros
(r (r .\ erecuçào do conhato dererá ser acornPanhada e fiscalizada pelo(s) tlscal(is) do contrat(). ou pclos

rcspecti\os substilutos ícaput do art. I l7 da Lei n" l.l l3i. de 201l).
6.7. O fiscal técrrico do collftato acourpanlará a erccuçào do contrflto. para quc sc-jan curnpndas todas as

condições estabelecidas no contralo. de modo a assegurar os nrelhores resultados para â.\dnrli\tÍâçào.
6.?.i O flscal técnrco do corltTato anotara no histolico de gerenciarnenro do conhato todâs as

ocorr'ências relac ionadas à erecuçào do contr ato. coln a descl rçrio do que for necessário para a t'egulat'izaçàtr

das faltas ou dos dclcrtos obserr ados.
ó.7 l. ldentÍficada qualquer ine\atrdâo ou irregulandadc. o fiscal tccnico do colrtrrto c[ritira

notiticaçôes para a coneçào da erecuçào do contrato. detennrnandtr praz o para a correçào:
ó.1.i. O Ílscal técnico do contrato intonnará ao Sestor do contato. ern terlrpo hábil. a srtuaçào que

derrandar decisào ou adoçâo tle rrredidas que ultrapassenr sua conrpetência- parâ que adotc as rnedidas
leccssárias c sancadoras. se fol o çaso.

6 7.J. No caso de ocorrências que possanr inriabilzar a e\ecuçào do contrato nas datas aprazadas.

o tiscal tecnrco do contrato corlunicará o fato irncdiatarnente ao gestoÍ do contÍâto
6 ? 5 O llscal tecnico do contÍato cornunicar ao gesbr do cclnh.ato. ern tenrpo hábil. o terrnino do

conlrato sob:ua r esponsabilidadc. corn ristas à rcnoraçâo tenrpesti\a ou à pronogaçào colltratual.
6 8 O fiscal adrnirrisnatiro do contrâto \erifiçará a manutençào das condlçôes dc habiliração da contratada.
acornpanhara o crnpcnho. o pa[larnenlo. as gar anrias. as glosas e l tbnnalizaçâo dc apostila]ncnto c tennos
adrtr\os. solicitando quaisquel docunrentos conrprobatórios pertinentes. cas(, lcücsiâno

681 ('aso ocoraln descrLrnprirrrerrto das obrigaçôcs ctnrtratuais- tt fiscal adtttintsttatno do

couuato aruatá (cur pesri\ alrentc na soluçào do problcma reportíurdo ao g!'slo[ do coÍrtrato pa]a (luc torre
as pror idências cabir eis. quando ultrapassar a sua colnpetêucra.
6 q O restor do contrato coordenará a atualizaçào do processo de acorlrparrharrento e fiscahzaçào do
contrato contendo todos os l'egistros Íonnais da execuçào rro histórico de gerenciamento do conhato. a

crcnrplo da ordern de seniço. clo registro de oconências. das alteraçôes e das pronogaçôes conlratrrai5.
clabolando relatirrro com ristas a r enlicaçào da necessidadc de adequações do cotrtrato para lins de

atcndinrento da tlnalidade da adrninistraçâo
6.9 L (J uestor do conhattr acompanhará ir rnanutençào das condiçôes de habilitaçào da contratada.

para fins de enrpenho de despesa e pâganrento. e anotará os pr.oblernas que obstem o fluxo norttal da

Jiquiclaçào e do paganento da despesa no lelatirrio de riscos ercrrtuais.
(1.9.1. (l !.cstor do co hato acornpar rará os registros realizados pelos Íiscais do colltrâto- dc todas

as ocorências relacronadas i erecuçào do colrtrato e as rncdidas adotadas. inÍonnando. se tbr o caso. a

autoridade supenor àquelas que ultrapassarenr r sua cornpetência
6.9.3. O gestor do corrÍmto enitirá docurnento corÚprobartirio da ar aliaçào realizada Pelos lisears

túcnrco. adrnirrrsuatl\o e setoliâl quanto ao cunrprinrento de obligaçôes assurnidas pclo contratado- col'n

urcuÇão ao seu dcscrlpenho na crecuçào contratuâI. baseado nos indicadorcs ob-jetir aneute delllidos e

atcridos. e a ererrnrais penalidades aplicadas. dercndo constal do cadastro dc atesto de cuurplirrentcr de

obrrgaçôes.
6.9 I O sestor do contralo tonrará pror rdéncias para a lbrr:ralizaçâo de plocesso adrninrstralrr o de '\

lespousabilizaçào plua tius de aplicaçào de sançtrcs. a ser conduzidtr pela courissào de que tl'ala o art. 158

da Lei n" 1,1. lll. dc l0l t. ou pelo agente orr pclo setor cônr compctência para tal. confonle o citso.
() lí) O Ílscal rd[rinish.atiro do c(]ntrato cornunicarí ao gestor do contrato. elrr tc,rnpo hábil. o tenllrnr-i do-,]
crrntrato sob sua rcsponsabilidade. cL)Ir \ istas r tenrpestir a ren,rr rçíio ou prorÍogaçào conh attral.
().1i. O geslor do conmato dcrerá elaborará relatririo Íinal corn infonnaçircs sobre a cottsecuçào dos r

ob-jcti\os que tcnharn -justificado a connataçâo c c\cntuais condutas a serem adotad ârâ o apnrlrorallrento
drs atir idadcs da .\drninistraçào
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f CRATEUS

-. L Os bens serâo recebidos pror isoriarnerte. de lirnna surnarr& no ato da

:,r

entrcg& -iuntament!- colll a

Ílscal ou instrumento de cobrança cqLrir alente- pelo(a) responsá\ el pelo acompanharrento e fiscalrzaçào do
c(nltÍato. para eÍtito de posterior rerificaçào dc sua confonnidade coln as especificaçÔes corrstartes leste
-T'crrno 

de RelerCrcia e na proposta.
7.1. Os bens podcrâo ser rejeilados. no todo ou !'rn parte. quando ern desacordo corn as espcciÍicaçôes
corrstantes nestc Tcnlro de Ref-erência e na proposta derendo scr substituídos no prazo de 0i (três)dirs. a

corrtar da notrÍicaçào do contratado. às suâs custâs. sern prelLrizo da rplicaçào das penllrdades.
l.-1. O recebinrento dcÍlnitiro octrner'á no prazo tle l5 (quinzc) dias. a contar do recebrnento da nota llscal
ou rnstrulnento dc cobralça equirtleute pela.{drniuistraçào. aptis a ',eriticaçào da qualidade e tluantidade
do rnatcrial r'conscqucnte aceitaçào nlediante tenrro detalhado.
a J Para as contÍatações decorÍentes de despesas crLios .!âlores nâo ultrapassern o lilnite dc que hâte o
rnciso Il do ar1. 75 cla Lei n' l.l ll-1. de lf)l l. o Priuo rnáxrrro para o recebrrnento detinidro scra de ate lí)
(der)dias)
7.5. O prazo para recebineuto dslirritiro poderá scr ercepcionaLnente prorrogado. de fornra.lustificada.
por igual perÍodo. quando hourcr nccessidade de diligências para a al'eriçào do atcndiurento das crigêncirs
co]ltratuais.
7. (r \ o caso de cortro\ ersia sobrc r e\ecuÇào do obtcto. quanto à dirnensào. qrra lidade e quantidade. der era

ser ohselrado o teor do an l-11 da Lei n" l.l Ill. ilel02l. cornuuicando-sc à cnrpresa para er:issào de
\ota Frscal no quc pcnme à piuccla incontr or crsr da erccuçào do objeto. para efeito de Jiquitlaçào e

pagâmento.
I I O prazo para r solução. pelo contrâtadô. de rnconsistêndas na e\ecuçào do objeto ou de sanearnerrto

da nota fiscal ou insfi.uuleoto de cobrança equiralente. rerificadas pela.Adrninistraçào duranle a analrse
prúr ia à liquidaçào de despesa nào será cornputado para os llns do recebirneuto dcfiuitir o.

lll O reccbrrrcnto prorisorio ou definitiro nào excluirá a tcsponsabilidade ciril pela solidcz c pela
segurauça do sen iço nem a responsabihclade étrco-profissional pcla perfeita erecuçào do conh ato.
I9 Recebida a nota liscal ou irstrurnerrto de cobrança equi!alente. correrá o priuo de dez dias rrteis para

Iins de liqurdaçào. na lonna desta seçào. pronogárers por igual periodo.
i 9 l. O prazo de quc trata o rteln altr:rror será reduzido ii nretade. rnantendo-se a pLrssibilidade de

prorrogação. no caso de contlataçõcs decorÍentcs dc despesas cu-1os ralores nào ultrapasscnt o lrruitc de quc
nata o inciso ll do arr. 75 da Lei n" 1.1.1i3. de l0l l.
I10. Pâra Íins de liquidaçào. cluando cabirel. o setor cornpelcrle dererá reriÍicar. se a nota tiscal ou
instrunrento de cobrança equiralente aprescntado e\pressir os elernentos neçessár'ios e essenciais do
docurrenlo. tais conrer

â) o prazo de ralidadc.
b) a data da ernissào:

c) os dados do confiato e do órgào conn.alante.
d) o per iodo respecti\ o de erecuçâo do contrato.
c) o ralor l pagar': e

tj er entual destaque do r alor de retençties tnbLrtánas cabir eis.
I ll Harendo errr) nâ apÍese taçào danotâ Ílscal ou irsmunerlto de cobrançr equrralente- oucircunstàrcir
qrre inrpeça a liquitlaçâo da despesl. esta ficará sobrestada ate que o conlratado proridencrc as rnedidas
sarcadolas. reirricialdo-se o prazo após a corrrproraçào da rcgularizaçâc, da sitttaçào. scut rluus ao

conu atante-
- ll \ nota ilscal ou irrsúurnenro de cobralça equiralente dererá ser obrigâtonarnente aconrprurhado da

corl)pro\ açào da rcsll]aridade tlscal. constatada por rneio de coDsrritâ -lunto ao cadastro de fomecedores ou
no legrstro cadastral uniticado dispr-)nirel no Ponal \acjonal de ('onnataçties Púbhcas (P\('P) ou- na
rnrpoisibrldadc clc acesso ao rcferidcr Sisterra. nretiiante consulta acrs sitios cletrônicos oficiais ou à 

1

(locurnentâçào rnencionada no art. 68 da Lr'r n. l-l ll3. de ltll I

- Il A .\drnin istraçiiô deverá rcalrzar consulta ao !1 cadasho de t'ornecedores ou no regrstro cadastralr
unificado disponirel no Ponal \acional de Contratações Públicas iP\CP t para.

a)r,e llcar a rnanutençiio das condiçties cle habilitaçào erigidas no edital:
b,; idcntificar possivel razào que inrpeça a paltícipírçào ern licitaçào. no ârnbito do rir r.liio ou

que inrplique proibiçào de contratar corn o Poder P(rblico. bern centidade.
rnd iretas
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r CRATEUS

7.1,1. Constatando-se- junto o cadastro de forrecedores ou no registro cadastral unificado drspo
Portal \acional de Contratações Púhlicas (P\CP). a situaçào de irregularidade do contratâdo. sera

pror idenciada sua notificaçào. por escrito. para que. ro prazo de 5 (cinco) dias úteis. regulari ze sua situaçâo
ou. no rneslno prazo. apreseute sua defesa. O prazo poderá ser prouogado urna \ez. por igual período. a

critério do contlatante.
I l5 Nâo havendo regularizaçào ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratante de\erá
comunicar aos órgâos responsár'eis pela fiscalizaçào da legl lari dade Íiscal quanto à inadirnplência do
contratado. bern corno quanto à eristàrcia de pagarnento a ser eÍêtuado. par a que sejarn acionados os rneios
perlinertes e necessarios pala gerantir o recellimenro de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade. o contÍatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisào contratual
nos autos do processo administratir o con espondente. assegurada ao contÍâtado a ampla del'esa.

". I 7. Havendo a efetir a execuçào do ob-jeto. os pagamentos serào realizados nomrahnente. ate que se decida
peJa rescrsào do contrato. caso o ooutratado nào regularize sua situaçào junto ao o cadâsn-o de tbmecedores
ou no registlo cadastral unificado disponirel no Pofial Nacional de Contratações Públicas (P\CP).
i 18. Ern atendirnento ao inciso VI do art. 92 da Lei Fedelal no l.{.1-r3 de l" de abril de l0ll. o pagamento

será eferuado no prazo de ate l0 (dez) dias úteis contados da finalizaçào da Iiquidaçào da despesa.
? lg \o caso de ahaso pelo f'ontratante. os ralores deridos ao contratado serào atualizados
Inonetariarnente entre o renro final do plazo de pagamento até a data de sua efelir a realizaçào. rnediantc
aplicação do Índice \acional de Preços ro ( onsurrridor ,{rnplo rlPC\) de coneção rnonetária.
7.20. O paramento será realizado por meio de ordern balcária- para credito em banco. agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
721 Será considerada data do pagamenlo o dia em que conslâr corno ernirida a ordem bancárja para
pagalnento.
I 22. Qrando do pagamcnto. será efetuada a retençào tributária prevista na legislaçâo aplicár'el.

7 22.1. lndependenternerte do percennral de tributo inserido ua planilha- quando hourer. serâo
retidos na fonte. quando da realizaçào do pagalnento. os percentuais eslabelecidcs na legislaçâo r igente.
i'.1i. O coDhatado regulannente optante pelo Sinples liacional- nos ter]rlos da Lei Cornplanental n' 1ll.
de 2006. nào softerá â retençào mbutária quanto aos irnpostos e contribuições abransidos pol aquele
regirne \o entanto. o pagalrento ficará condicionado à aprcseutaçào de cotnpror açào. por tneio de

docrnnento oficial. de que faz jus ao tÍaÍalnenlo tributário far orecido prer isto na referida Lei
Cornplernentar.
7.2.1.A antecipaçào de pagamento sorrente será pennitida se propiciar sensir el econonria de resursos ou se

representar condição indispensárel para a obtenção do bem ou para a prestaçào do serriço- conlbnne
detennina o § lodo aÍ. 1,15 dalei Federal no 14.133,'21.

8. DA FOR}IA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FOR\E('EDOR
8.1 O fomecedor será selecionado por meio da realizaçào de procediurento de Lcitaçào. na nrodalidade
pregào. sob a fonna cletrôuica. com adoçào do critér'io de.iulgarnento pelo \ferol Preço. por Itern.
8.2. Para fins de habilitaçâo. deverá o licitante colnpro\aÍ os seguintes requisitos'

H abilitâçâo Jurídicâ

8.3. Empresáio individual: ruscrição no Registro Pútrlico de Ernpresas \Íercantis. a calgo da Jurta
Comercial da respectiva sedel
81 \'Íicroernpreendedor Indivjdual - l\'lEl: C'ertificado da Condiçào de \licroempreendedor lndividual -

CC\1E1. cu-la acertâçào fisará corrdicionada à veriÍlcaçâcr da âutentisidade no srtio
htrps. rr w» u. gor.bri empresas-e-rregocios/pt-brlernpreendedor:
8.5. Sociedade etnpresária sociedade limirada ulipessoal - SLU ou sociedade identificada cono empresf.
rndividual de responsab riidade lirnitada - EIREi,l: inscnçào do âto cor)stituti\ o, estâruro ou conrato sociah \
no Registro Público de Ernpresas \4ercaní s- a câÍgo dâ .lunta C omercial da respectir a sede- aconrpanhadpl
de docurento cornprobatório de seus adrnuristrar.lores: I i
8.6. Sociedade ernpresária estlangeira: portalia de autorizaçào de funcionarnento no Brasil. pubhcade nb )

Diário Oficial da Uliào e arquir ada na Junta Comercial da unidade federatira onde se localizar a filial.
agência- srrcursal oLr estabelecimento- a qual será considerada como de- confonne Instrlçào
\onnatira DRL.I,l\4E n" 77. de I8 detnarço de 2020

\i'
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8.7. Socicdade sturples: inscriçào do ato constituli\ o ncr Registro ('ir il de Pessoas Juridicas do loc
sede. acompanhada de docurnento comprobatórro de seus adm in istradores:
8 8 Filial. sucrlrsal ou agêncra de socredade sirrrples oLr ernpresá!ia. irrscriçào do âto constrtutr\o da filial-
sucrúsal ou agência da socicdade sirnples tru ellrpresiria. respecli\ anrcüte- no Reglsho ( rrrl das Pessoas
Juddicas ou no Regisno Público de Empresas \lercantis ondc opera. conr arcrbaçào no Rcllisuo onde tern
sede a nraÍriz
89 Sociedade cooperati\ a rta de fundaçào c cslatuto social. corn â âta da assernblerâ que o aprolou.
der idarnente arcluivado na J unla ('omercial ou rnscl rto Do Regish o ('r\ rl clas Pessoas Jur id icas da respeetrr I
sede. alcrn rJo registlo de que úata o an 107 da Lei n" 5.76-{. de l(r dc dezenrbro I971.
8.10. Os docunrentos aprcscntados dcrerào estar acornpaúados de todas âs alteÍaçôes ou da colsolidaçiiir
respectr\ a

8. I L ( edula de identidade ( R(i I ou docurnento equi\ alente- e ('PF do representante Iesal da licitante

IIâbiütâçáo Fiscal, Social e Trabalhista

8 ll Plora de inscriçào no ('ada-sfio \acional dc Pessoas Jundicas (('\PJ)-
8.13 Pror a de legularidade fiscal perante a Fazenda \acional. nredrantc aplesentaçào de cerlrdào e\pedrda
con-iuntanrente pela Secretaria da Receita Fedelal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
\acronal (PCF\). refereute a lodos os créditos tLibutários federais e à Drrida.\tira da ( niâo (DAL ) por

elas adrnrnistlados. inclusire aqueles relatiros a Seguddade Social. nos temros da Ponaria Côniu tâ n"
I 75 l. dc 02 de outubro dc 201.1. do Secletário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gelal da

F azenda \acional.
8. 11. Pror a de regularidarle cortr o Fundcr de Gar altra do Ternpo dc Scrr rço {FGTS ).

8. I -s. Pror a dc' inerrstincia dc dcbitos iradrrnplidos pc'r iult..- â Justiça do Trabalho- nr"'diante a lpresenlJçàtr
de certidào ncrâti\ a ou positir a com efeito de negatir a- nos tennos do 

-fitulo VII-,\ dâ ( onsolidaçào das

Leis do.lrahaliro- aprovada pelo Decreto-Lei n" 5 l5l. de lo de maio de l9-li:
8. I 6. Pr or a de rnscr içâo no cadastr o de contr lbulntes llunrcipal relatir o ao donricilio ou sede do ltrlnecedrlr.
pcúincn(c ao scu rarno de irtir idade e cornpati!cl corn o ob-ieto conhatu l.
81r Plora de regularidadc com a Fazenda Estadual e \lunicipal do dornicího ou scde do forncccdor.
relarir a i atrr idade err cu.1o exercicro conhata ou concorre:

QualiÍicaçâo []conômico-Finanreira

8.18. Cerridào negatira dc thléncra erpedida pclo distribuitlor da se-de do licitante (rncrso ll do an. ó9 da

t-ei n'll 133. de 202l). tla lripótese de o doculrenlo nào conter e\pressâmente o priwo de validade o

docuurento será considerado rrilido pelo prazo de l0 (nrnra) dias. a partir da data de sua errrissào

8. 19. Balanço patrimonial- denrülstraçào de resultado de cxercicit, c dcnrais demonstlaçt)es contábeis dos

I tdors) ultirnos exercicros sociais. cotrprc,r arclo.
319 I indices de Liquidez Geral iL(j). Lrquidez ( orrcnte tLC). e Solrêncra Geral íSGt
superiores a | (urn. obtidos pela aplrcaçào dâs seguintes tónnulas:
I - t-iquidez Geral {LG): (Atiro Circulante - Realizái'el a l-ongo Prazo) : (Passi\o ( irculante
Pas'ir u \àu ( ilculartte):
ll- SolrêncraCeral (SC ) - (-\tir o Totill) (Passi\o Circularrtc Passiro nào ('rrculante): e

Ill - Liquidez Corrcnte (LCt: ( .\hr o ( trculante) - (Passi\o Cilculanrcl..
8 Iq I 1s ernpÍesas criadas no exercicro tinanceiro da lrcitaçiio dererào atender a t(rdas ai
errgêrrcias da habrlitaçào e poderàtr \ut)stituir os derronstrati\os contabeis pelo balanço dc

abcrtula.
8l9i Os docurncntos reteridos acirna liuritar'-se-ào ao (rltuno erercicio no caso de a pessoa
jrrlidica ter sido constituida há rnenos de 2 (dois) anos:
8 lq.l. Os docurnentos relêridos acrnra dererâo ser erigidos corn base no lrrnite deiinido pela

Receita Federal do Brasil para transrrussilo c[â Esc]-rturaÇào Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.1() Caso o licitanre apÍcsente resultado inlelior ou igual a I tum) cnr qualquer dos indiccs de Liqurdcz
Geral (LG). Solr'ência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC). será exisrdo para fils de habrlrtaçào capital

urdo rnínimo de 5on lcincr'r por cento)do \ alo[ t rnado da contrataçàonrinrmo Ot. panimônio lrq

Rua Craterra GentilCardoso, 2ü CentÍo, 6l.70o-
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8.31. -'\s enrltrc-sas cnadas no erercicio Íinanceiro da licitaçào der erào alender a todas as eriuências cla
hahilitaçào !' poderào substttuir trs demonshanros contábeis pelo balanço de abenura. (Lei n" I1 133. de
102 l. arr 65- §l').
8.12 O balanço patlirnonial. dentonsfiaçrio de resultado de cxcrcicio c dernais dctronstraçõcs coltábeis
Ittnitar-se-âo ao último crercício no caso d!- a pessoa-juridica ter sido constituída há oreuos de I tdois)anos
(§ 6'do art. (r9 6u 1."i n' l1.lll. de 201I t

8.2i o alendrrnento dus ítrdices ecorôlricos previstos neste rtern deverá ser atestado lnediâDte declaraçii\)
assinada por profissronal habilitado da ár'ea contabil- apresentada pelo licitante.
8.1-1. Os \írcro Eutpt'eendedorcs lndiriduais \IEIS dererào apÍcseltar o D.\\Sl\lEI dos dois últrrn.rs
crcrcicros sociais.

Qualificaçâo 1'écnica

8.2 5. Cornproraçào de aptidào pala fonreccr produtos cquivalerrles ou sup!- o[ cor]) u ttcnr pcrlit)errte. pol
rncio da aprcsentaçào de certidôcs ou atestados- por p!'ssôas turidicâs de direito público ou prir ado.
8 16. Os ârestâdos de capacidadc técnica poderào ser apresentados ern nome da rnatriz ou da lllial do
lor-necedol
8ll O licirante disporr ibilizará Iodas as inlbnnaçôes necessárias à conrproraçào da legitirnidade dos
atcstados. aprcscntando. quando solicitailo pela .\ iinr inistr lçiio. cópia do coltrato que dcu suporre r
conrrataçâo- e[dereço atual da contlataltc e local cnr que lbi crecutado o ob]eto contratado. dcnüc outro\
docunrentos.

9. D.{ .\T.{ DE REGTSTRO DE PRIÇOS
9. l.O cor:trolc e o gercnciamento das atas dc registro dc prcços scrào rcalizados pclo órgâo gcrcnciador-
quarto al

I - r,s tlLLanütatrros e os saldos:
ll - .r. .,rllçi13ç;'s. de adc*âo. e

III - o remanc'jiunento das quantidades.
91 Os prcçrrs registrados poderào ser alt.-rados ou atualizados ern dcconência dc eveutual rcduçào dos
preços pratrcadôs no rrercâdo (ru de fatcr que elere o custo dos bens- das obras ou dos senrços legistrad(rs-
nas seguintes situaçôes (an 25 do Decteto n" I Ll6l/102-i):

9.1.1 ern caso de lorça rnaior. caso Íbnuito ou fato tlo principe ou ern decorrência de latos
inrprer isir cis ou pr cr isir eis de consequêncras incalcular eis- quc inr iabilizenl a ercc uçào da atâ 1àl corno
pactuada- nos tennos do disposto na alinca "d do inciso do caput do art. l2-1 daLernJ i-1. Ill. de l0l l:

gIf crn caso de o iaçrio. alteraçào ou e\tinçào de quaisquer tributos ou encargos legais r,u
superreniêncra de disposições legais. corr conrpror atla repercussào soLrre os preços rcgrstrados.

9.1.1. serào rca-lustados os preços regisnados. r'espeitada a c()ntâ{.rç-lrl da anualidadc e rr indice
prcr isto par.a a contÍataçào: ou

all. poderào ser repactuados. a pedido do irteressado. conf'or:ne critértos delinidos para a

contrataçâo
g l. À, conhirtàçào conr os fomecedores registrados nâ ata serii lonnalizada pelo o|utiil ou pcla entidade

iIltcressada por rneio de instrurnc[lo soDllatua[. errriss:io de lota de enrpcuho cle despesa aulorizaçào dc

conrpraou ()utro irlstr urnento habil. confonne o disposto nrr art 95daLci tr'I1 lll. de l0l l.
II I Os insnlrnentos acima especiÍrcados serào assinados no prazoderalidade da ata deresistr,,

dc preços.
q J Os colltl atos deco[erltes do sisterna de registro dc pleços poderào scr alterados. obserr ado o dispo'to
no ar1. 1l-1 da Lei n' 1.1.1-:-1. de l()lt.
0.5. ,.\ rigôncra dos contratos dccorrentes do sisterra de registlo de prcços scrá estabelecida no edrral\
ohsenado o disposto no an I05 tla Lei n" I1 lil- dc l0l l. i

10. DA Drspo\IBTLTDADE oR( À\tE\TÁRIA
10. l. A rndrcaçào da drsponibilidade de crcditos orçixnentários sorneltc scrá erigrda para a lbtntalizaçrio
do confiato ou de outro instrurlento hábil

Orçanrentária respecti\a e liberaçào dos crcditos corresl)orrderrtes. rncdl
rpós aplor rçào tla I ei

ilarnento.
l0I { dotaçào relatire aos erercicios linanc€iro\ subsequeutes sera

\
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I I. DÂ ADI.:SAO A \TA DE R1,(;ISTRO I)I] PRI.]('OS
i l l. Frn atendimento ao § l" do art. 86. da Lei n" l-1 Ili de l'' de abnl de201 l. será penr'ririda a adesào r
ata de legistlo de prcços por ór'giios e er)tidades da ..\drninistraçào Públicl perrnrtiurlo a auryrliaçào dcr

accsso às condiçôes couhrtuâis \artajosas já negociadas, crrr corrfonnidade conr as disposrçôcs leurús
\ rgentes

ll Ll. .{ adcsào à ata de registro de preços conligLrra unra estrategia adminisllativa que \rsa
anrpliar a etrcrêncià c l)lorno\ er a econornicidade nas coltratações públicas frsta decisào está alirrhada crrnr
os prjncipios de legalidade. impessoalidade. moralidade. publicidade e eficiéncrn que regern a

.\drninistração Pública. conf'onne estabclecido pela Constituiçào ['ederrl e rcirerado pelos .\côrdàos
ll4 2020.27i(:,,10:3 c l8ll'202 ldoTribunal dcContasdat:niào(f('t )

.\ opçào pela adesào nào e meranrente procedinrental. rnas uma escolha estratégica (lue requer urra
iustificaçiio clara e lobustâ. \essc seutido. a adesàrr dere scr preccdida por urna auiilrse critcliosa do
IrL-rcado e urna araliaçào das rantaqens econômicas- galantindo que as condiçôes obtidas atrares do
registro de preços se_jarn. de fato- as rnais r arrtajosas pala a Adrninistraçào Publica. [--sta análise dere
crxsidelar nà(r apenas os custos drretos. nras tanrbénr os benelicios de lon,:o plazo. corno a reduçào de

lenpo e rccursos desperrdidos ern rrrúltiplas licitaçôes.

..\lcrrn disso- 0 adesào de\e estar r'rn hannonia conr os objetiros esrrateigicos do órgio ou enridade.
conribuindo para a otintização de recursos e a lnelhoria da qualidade dos sen iços prestados ao cldedào. \
tlanspartnc ia do pr ocesso é lirndarrrental ç der e scl asscgulada pela dir ulgaçàtr de todos os atos- garantindo
que a adesào à ata de legistro de pleços ocona dc lbflna abella e acessirel a todos os intcressados.

Err corrfbn.nidade corr os precedentcs do I C[.. a inclusio de c]áusula de adesào no edital deve scr urotrr ada

de fonrra erplicira- detalhando corno essa cscolha se alinha a brrsca pela eliciência adrrinisratrr a e qtrai.
heneficros espccrficns sào esperados Tal rncrhr açtio rcfirrça o cornprornisso com a gestào liscal t'c'sponsar e1

c cortr :r obtclçiio de reúor piua o dinherrr.r públrco.

esào à ara dePonanto.
prática ali
agiJrdade

Id\

a à busca co

alidade na

h

registro de preços- tluando bem t'undlmentada e justrÍicada- replesenta urna

nstante pela eÍiciêncra na .\dnriristraçào Públrca- proporcrortartdo econorrie-
contlataçào de bens e serriços. sernple ern prol do interesse públrctt.q
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